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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
HOSPITALAR, DE FORMA PARCELADA, DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA.

Contratação de empresa para o fornecimento de
medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela
do Vale/MA.

Demanda n° FMS/2022

Data de início do ETP 06/06/2022

0606001/2022Processo Administrativo n'

Unidade Administrativa Fundo Municipal de Saúde

Servidor Responsável: Natália Santos Dias Vieira
SETOR
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Fundo Municipal de SaúdeUnidade Administrativa

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros
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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n®. 40,
de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do
TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da
contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n® 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo
técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo
de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as
providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Frankiin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da
obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços
ou compras. (Acordão 3.215/16 — Plenário; Acordão 212/17 — Plenário; acórdão 681/17 — U
Câmara; e Acórdão 1.134/17-2^ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta visando o registro de preços
para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de medicamento
hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do município de
Trizidela do Vale/MA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender à necessidade do município em suas
atividades de proporcionar assistência a população.

Sendo assim tal aquisição de medicamentos são necessários para que a manutenção do
Hospital Municipal de Trizidela do Vale, possa realizar atendimento e assistência aos
pacientes SUS internados e/ou pacientes que procuram atendimento no Hospital.

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos e
que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior resultado para os
pacientes atendidos no Hospital e Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição de medicamentos para Hospital Municipal justifica face ao interesse público
presente na necessidade da utilização dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde
desta Administração Pública Municipal, no atendimento aos pacientes do Município de
Trizidela do Vale, proporcionando melhor qualidade de vida aos munícipes.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e prestação de serviços de
2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÃ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A quantidade estimada de medicamentos a ser consumida durante o ano 2022, será a consta
no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM

Comprimido5000Captopril, concentração 25 mg1

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae), dosagem 100 milhões/ml,
forma farmacêutica suspensão oral, flaconete com  5 ml

Gcntamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação solução injetável, ampola

Flaconete15002

Ampola30003
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com 1 ml

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação solução injetável, ampola
com 2 ml

Ampola30004

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação solução injetável, ampola
com 2 ml Ampola50005

Diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem 25rag/ml, uso solução
injetável, ampola com 3 ml

Ampola240006

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda do município de Trizidela do Vale.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade do registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale/MA.

Será utilizada a solução de contratação de empresa especializada ao objeto do preâmbulo.
Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme demonstrado no quadro
abaixo:

ÓRGÃO VALOR RS DATAEMPRESACONTR.ATO OBJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, INJETÁVEIS E
PSICOTRÓPICOS DESTINADOS
AO SISTEMA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO -

AVANÇO
DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTO

EIRELI-ME.
CNPJ:

25,204.078/0001-59

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE DOM

PEDRO - MA,

CONTRATO N°
011/2022-
SEMUS

30/03/20221.007.554,79

MA,

REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES
MEDICAMENTOS
HOSPITALARES,
ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICIPAIO DE RAPOSA -

DE

PARA

B. B. NASCIMENTO
COMERCIO - ME.

CNPJ:
30.287,697/0001-94

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE RAPOSA -

CONTRATO N-
044/2022

05/04/202226.922,55

MA.

MA.

AQUISlÇAO
MEDICAMENTOS
FARMÁCIA BÁSICA E
MEDICAMENTOS HOSPITALAR
EM GERAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES BÁSICAS DA
SAÚDE MUNICIPAL DE LAGO
DO JUNCO - MA.

DE
DA

PREFEITURA
MUNICIPAL

DE POÇÕA DE
PEDRAS-

W. SEREJO E
MUNIZ LTDA.

CNPJ;
19.043,776/0001-17

CONTRATO N“
PE/FMS/004.2/20 25/04/2022232.565,40

22
MA.

O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, assim permitindo atender as demandas

do Fundo Municipal de Saúde, através do pregão eletrônico.
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7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME
n° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07
de julho de 2021, art. 5° inciso IV.

a)

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que se dispuseram
a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados em vista da realidade
de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal SEGES/ME N° 65/2021, em

seu artigo 3°, inciso Vlll.

Banco de Preços, conforme a IN Federal SEGES/ME n° 65 de julho de 2021, art. 5°
inciso 111;

b)

O sistema Banco de Preços, demonstra contratações similares feitas pela administração
pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no
momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade
permitida.

VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RS
UNIDADEDESCRIÇÃO QUANT.ITEM

850,00Comprimido 0,175000Captopril, concentração 25 mg1

Florax adulto (saccharomyccs cerevisiae),

dosagem 100 milhôes/ml, forma farmacêutica
suspensão oral, flaconetc com 5 ml

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação

solução injetável, ampola com 1 ml

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

16905,00Flaconetc 11,2715002

10260,003000 Ampola 3,423

13590,003000 Ampola 4,534

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

28150,005,635000 Ampola5

Diclofcnaco, apresentação sal sódico, dosagem
25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3 ml

71040,002,9624000 Ampola6

RS 140.795,00TOTAL

P^valor aproximado para 12 meses é de R$ 140.795,00 (cento e quarenta mil e setecentos e
noventa cinco reais).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de

produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços

para aquisição do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos

de licitação para a Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de

preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não
necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros

de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar  a organização das compras através da

implantação de um cronograma.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de
forma eficiente e célere a sua missão de melhor, faz se necessário à contratação de empresa

prestadora deste tipo serviço.

Sendo assim a contratação de medicamento hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Trizidela do Vaie, é necessária pois visa solucionar a maioria dos

problemas de saúde da população de forma segura e com custos racionais.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

De acordo com § 1° do art. 23 da Lei if 8.666, de 21 de junho de 93, o parcelamento de

obras, serviços e compras efetuadas pela administração é  recomendado perante a

comprovação de viabilidade técnica e econômica.

§ 1** As obras, serviços e compras efetuadas pela

Administração serão divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem

perda da economia de escala.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

● R^istro de Preços de todos os itens;

●/Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizldcladovale.ma.gov.br
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● Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o

necessário para cada aquisição;

● Aquisição de produtos de qualidade.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2021.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fms, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 08/2021 -GP

atma San(t0s..Dí^ Vieira
;or de Compras.

-Portaria n° 43/2021 - GP
Che:
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

( ) Alta(X ) Baixa ( ) MédiaProbabilidade:

( ) Alta(X) Baixa ( ) MédiaImpacto:

Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a nâo extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com o que o mercado pode oferecer.

2.

Observar alentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

Pregoeiro3.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
Planejamento

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

( ) Alta(X) Baixa ( ) MédiaProbabilidade:

( ) Alta(X ) Baixa ( ) MédiaImpacto:

Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.

ResponsávelAção Preventivaid

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

1,

Setor de PublicaçãoDar ampla publicidade ao edital2.

ResponsávelAção de ContingênciaId

Equipe de
PlanejamentoRevisar exigências do edital e realizar nova licitação.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES

PRATICADOS NO MERCADO

( ) Alta( ) Média(X ) BaixaProbabilidade:

( )Alta(X) Média( ) BaixaImpacto:J
DanoId

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tl izideladovale.nta.gov.br

%■



CP^TOOEU 00 VALE
PROC.Üm
FLS,.„,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 11.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

ResponsávelAção Preventivaid

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

ResponsávelAção de ContingênciaId

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, tendo como

parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro1.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade

de proceder à contratação direta por dispensa^-
licitação.

Setor Jurídico2.

a INI

ZÍlNOME:

Assinatura

Is

NOME:

sinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 011/2022 - SEMUS

Processo Administração n°. 2022.0104.001/2022 - SEMUS
Pregão Eletrônico n°. 004/2022- CPL/DP
Ata de Registro de Preços n° 003/2022 - SEMUS

CONTRATO /V® 011/2022-SEMUS QUE. ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A
EMPRESA
MEDICAMENTO EIRELl - ME. PARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

DISTRIBUIDORA DEAVANÇO

(O
ca
0.
U

rs

m
O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°. 06.137.293/0001-30, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOM PEDRO/MA / SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n“ 11.415.535/0001-40, com sede à Praça Teixeira de
Freitas, n®. 28, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora
Andréia Vieira dos Santos, brasileira, casada, Cirurgia - Dentista, residente e domiciliada na Av. Gonçalves
Dias n° 26 - Bairo: Centro - Dom Pedro/MA, Portador do RG n°. 036193062008-4 SSP/MA e CPF n°.
045.238.933-06, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa:
AVANÇO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO EIRELl - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o n®. 25.204.078/0001-59, sediada à Av. Mirtes Melão n®. 6563 - CEP: 64.090-095 - Bairro: Gurupi -
Teresina/Pi, neste ato representado por Pedro Henrique da Silva Abreu, portador do RG n® 3.106.948 -
SSP/PI - CPF: 045.270.763-37, residente e domiciliado na Rua Ademar Napoleão n®. 5854, Bairro: Gurupi -
Teresina/PI - CEP; 64.090-095. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n®. 004/2022- CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do
Processo Administrativo n®. 2022.0104,001/2022 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal
n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.

u
Z
2

<a
£
U

X)

3

3

</>

c

a

t?
c
il
a
cr

8
fN

É
IN
IN

C
O.

£
c
o

O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato,1.2.
ç

CLÃUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA:
fO

2. .e
OI
T3
O

Lavrado e assinado aos 30 (trinta) dias do més de março de 2022, na sede da PREFEITURA OE DOM
PEDRO-MARANHÃO.

■o2.1. IOc

o
c.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO:3. £a

Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município dos
itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a saber:
contratação de empresa para fornecimento de medicamentos hospitalares, Injetáveis e psicotrópicos
destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de
acordo com a sua necessidade.

3.1.

LÒTi B «IMDidAMENTO HOBfNTALAR ffffiagHVADA)» D^NACAO ATEWCAO BA8ICA ♦ PAB
^DCBCWCAO L ■- iiAHOA- ' ^UND erre p.uNrr P.TOTALITEM

RS 4.865,00RS 13,90PRATI OONADUZZl/PRATI
DONADUZZI& CIA LTDA

Uniü 350Acabrafiiind Xpe Adi lOmg/Ml 120ml íG)1

R$ 7.55 RS 2.642,50PRATI DONADUZ2I.'PRATI
DONADUZZI&CIA LTDA

350Acebrofilina Xpe Ped 5mg/Mi 120ml (G) UnkJ2

RS 0.83 R$ 3.486.00PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI 4 CIA LTDA

Comp 4.200Aadovif 200mg Cx/200 Cpf3

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA
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4 Aaciovir 50mg/G Creme Derm 10g Cx<100 RS 5,56 RSPHARLABPHARLA0 INDUSTRfA
FARMACÊUTICAS A

Bng 175 973,00

5 Acido Acelílsaildlico Adulto SOÜrng SOOcpr
iAâil

RS 0.13 RS 2.275.00E.M.S/EMS S/A Comp 17.500

Aodo Aceiilsaiicílico Enlenc Coatec 100mg
30cpf {Aspirina Prevení)

6 RS 6,34 RSBAYER/BAYER S A Comp 35 221.90

7 Addo Acetilsalidííco inianiil lOOmg
lOOOcpr (Aas)

E,M.S,'EMS S/A RS 0,11 RS 4 142,60Comp 37,660

8 Addo Ascorbico 500mg Compnmido
Cx/5Q0 (Vitamina C|

NATULAB/NATULAB
LABORATÓRIO S.A

RS 0,33 RSComp 1 050 346,50

9 Acido Ascofbtco Golas Fr 20 Ml (Vitamina
C) Cx/SO

RS 3.22NATUUB/NATULAB
LABORATÓRIO S.A

Unid 1,050 RS 3-381,00

10 Aodo Folico 5mg SOOcpr CDHIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

Comp RS 0.10 RS 3.500,0035.000 o.
u

Albendazoi 40Omg Cx/100 Comprimido11 PRATI DONADU22I/PRATI
DONAOUZZI & CIA LTDA

RS 0.79 RS 10.507.00Comp 13.300
<0

12 Albendazol 40mg/MI Fr l0ml(G) Cx'200 PRATI DONADUZ2I/PRATI
DONADUZZI & CIA LTOA

RS 2.16 RSFco 6.300 13.608.00

CD

TEUTO/LABÒRATÓRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

13 Alendronato Da Sodio 70mg Bcpr RSComp 140 RS 5,62 786,80
3
.o14 Ambroxol 15mg/5ml Xpe PedlOOml (G)

Cx/60
RS 6.685,00FARMACE/FARMACE

INDUSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA CEARENSE

LTDA

Fco 1.750 RS 3,82 ●3
D.

j:
15 uAmbroxol SOmg/Sml Xpe Adt lOOml(G)

Cx/60
FARIMCE/FARMACE
INDUSTRIA QUiMICO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

RS 3.55 R$ 4.970,00Fco 1 400
■o
■n
3

3
16 Aminofilina lOOmg SOOcpr HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARfMCEUTICA LTDA
RS 2.170.00Comp 7.000 RS 0.31

■q

17 Amlodarona lOOmg 20cpr (Ancoron) GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

RS 23.50 RS 2 044.50Cxa 87 c

18 Amiodarona 200mg SOOcpr GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

RS 1.69 RS 5.915.00Comp 3.500 3

C19 Amoxicilína SOOmg 840cpr PRATI DONAOUZZl/PRATI
DONADUZZI i CIA LTDA

RS 0,36 R$ 3.024,00Comp 8.400
4J
3
CT20 Amoxicilina Susp 250nig/5ml 150ml Cx/50

(50mg/MI)
PRATI DONADUZZIT^RATI
DONADUZZI & CIA LTDA

RS 11,82 RSFco 105 1.241 10
8

21 Amoxicilina Susp 250mg/5ml 60mi(G)
Cx/50 (SQmg/MI)

PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

R5 7.34 RS 5.138.00Unid 700 1
IN
Ò

22 Ampicilina Sodica SOOmg Cpr Cx/840 PRATI DONAOUZZi/PRATI
DONADUZZI S CIA LTDA

RS 0,77 RS oComp 12 950 9 971,60

23 Ampicilina Susp 250mg Fr 60ml(G) Cx/50 RS 6,88 RS 4,816,00PRATi DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

700Unid c
o.
S

24 Aniodipino ♦ Benazepnl 5mg/20mg Cx/30
Cap ( Press Plus  )

BIOLABi-BIOLAB SANUS
FARMACÊUTICA LTDA

RS 4.06 RS 285,60Unid 70

25 Aniodipino lOng SOOcpr RS 1,365,00GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

RS 0,13Comp 10.500
u

26 Aniodipino 5mg SOOcpr GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
FAR^MCÊUTICA S/A

RS 0,08 RS 1.176,00Comp 14,700 Oi

0>
E27 Atenoíol lOOmg 600cpr PRATI DONADUZZL/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA
RS 0.18 RS 2.646,00Comp 14 700

<T>

o>28 Atenoíol 25mg 600cpr RS 0.12 RS 1 848,00PRATI DONADUZZl'PRATl
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp 15.400
o .29 Atenoíol 60mg 600cpr PRATI OONADUZZl/PRATl

DONADUZZI & CIA LTDA
Comp 14.700 RS 0.11 RS 1.617,00 s

st
30 Aairomidna 40mg/MI Fr Susp 15ml

(SOOmg) (200mg/5ml)
RS 12,90 RS 3,070.20 ■q ’PRATI DONADUZZi/PRATl

DONADUZZI & CIA LTDA
Fco 238

O
c *

31 Azitromicma 40mg/Mi Fr Susp 22,5m|
(900mg) (200mg/5ml)

PRATi DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

RS 17,90 RS 1.557.3087 0^Unid E

32 Aatromiana SOOmg 500cpr(G) PRATi DONAOUZZyPRATi
DONADUZZI & C!A LTDA

RS 2,19 RS 19,929,00Comp 9.100
[

33 Benzoaio De Benzila lOOml RS 10,55 RS 1.846.25PHARMASCIENCE/PHARMASCI
ENCE INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S.A

Unid 175

34 Bisopfolol S Mg 30cpr (Concor) RS 124.66 RSMERCK/MERCK S/A Cxa 17 2.119.56
35 Brcmexina 4 Mg/Ml Xpe Infantil 120ml

(0.6mg/MI) ( Bisolphar)
PHARLABF»HARLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S.A
RS 5.83 RSUnid 87 507.21

36 Bromexina 8mg/MI Xpe Adulto 120mi
(1,6mg/MI) { Bisolphar)

RSPHARLAB/PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

Unid RS 7.46 649,0287

37 Bramoprida lOmg 20cpr RS 2.486,40PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp 3 360 RS 0,74

38 Bromoprlda 4mg/MI Gotas Fr 20 Ml PRATI DONADUZZL/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

RS 2,97 RS 997,92Unid 336

RS 14.000.0039 Captopnl 25mg Cx/300cpr PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZLiClA LTDA

Comp RS 0.10140.000

RS 0.27 RS 20.790.0040 Captopnl 50mg Cx/300<^r PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI A CIA LTDA

77.000Comp

*Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA ■32
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Carvedilol t?.5mg30cpr EMS/EMS S/A R£ 2,97 RS 4.989.6041 Comp 1.680

Carvedilol 25mg 30cpí E M.S^MS S/A RS 9,80 RS 166.6042 Cxa 17

E M &gMS S/A RS 1.27 RS 400,0543 Carveditol 3.125mq 30cpr Comp
Comp

Comp

315
RSCarvedilol 6,25mg 30<yr

Cefalexína SOOmfl 500 Compnmido

E.M S/EMS SJA
abuantibíótTcos do brasil

LTDA
ABUANTIBIÔTICOS DO BRASIL

LTDA

RS 1,67 145.2944 07

RS 13.440.0045 14.000 RS 0.96

RS 13.09 RS 6.872.2546 Cefslexina Susp 250mg/Sml 6Õml Cx/50 Fco 525

47 Celoconazoi 200mg 450cpr PRATi DONADUZZl/PRATí
DQNADUZZI& CIA LTDA

RS 0.53 RS 3.895.50Ctmip 7.350

pharlab/pharlab industria
FARPMCÉUTICA S.A

RS 7.67 RS 6,711.2548 Ceioconazi^ Creme 3O9 Cx/100 Tubo 875 ■5
2

COCIMED/CIMED INDUSTRIA S.A RS RS49 Cetoconaznl Shampoo 2% 10Qml
Cimetidina 200mg Compnmido Cx/600

UnkJ 35 18,72 655,20 o.
PRATI DONADUZZlff»RATI
DONADUZZI & CIA LTDA

RS 0,55 RS 4,620.00 y50 Comp 8.400

Cinanzina 25mg 30cpr "G" 30 Cpr NOVA QUIMICA/NOVA QUÍMICA
FARMACÊUTICA S/A

R$ 13,81 RS 13867,0051 C*a 700
7,

NOVA QUIMICA/NOVA OUIMICA
FARMACÊUTICA S/A

1.575 RS 1,33 RS 2.094,7552 Cinarizina 75mg 30cpr *G' Comp CD

V
RS 0.42 RS 4,410.0053 PRATI DONADUZZl/PRAT!

OONADU^I 8 CIA LTDA
ACHÉMCHéTABORATÔRIOS

FARMACÊUTICOS S.A

Comp 10,500CiproOoxacíno 500mg Cx/300cpf S
i

Fco 17 RS 19.73 RS 335.4154 Clorelo De 5od>o ♦ Senzalconio Fr 30ml
Sol Naaal (Nasotive)
Cloreto De Sodio 0,9% Fr 30ml (Naa^el) £ '55 NATULABfl4ATULAB

LABORATORIO S A
RS 4.70 RSUnid 70 329.00

u,
41

●D
RS 196.7956 Cotageno (Condres) 40rrg 30cap MAXINUTRI/MAXINUTRI

LABORATORIO
NUTRACEUTICO eireü

Cxa RS 590.373 2
a
3

í ‘NATULAB/NATULAB
LABORATORIO S A

RS 0,14 RS 2.450.0057 Complexo 6 SOOdrag Comp 17.500
●e. 'cBELFARmELFAR LTDA RS 5.58 RS 5BS9.0QCWTiplexo B Xpe Fr 1Q0ml

Dexametasona 0.1mg/MI Elixir Ff 120ml
Cx,S0

Foo 1.05058
'0FARMACE INDUSTRIA

QülMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

RS 4,39 RS 1.997.45Fco 45559 3

c
TEUTO/IABORATORIO TEUTO

BRASILEIRO S'A
RS 0.88 RS 3.080.00Comp 3.50060 Oexemelasona 4mg 200cpr 3

IT

RS 2.388.75R$ 1.95PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI 6 CIA LTDA

Tubo 1.22561 Dexamelasoru Creme 1% lOg (G) CxyiOO 8
s IRS 2.278.50FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA OUÍMiCO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA

Fco 1 225 RS 1.86Dexclorfeniramina 0.4mg/MI Fr lOOml
(2mg/5ml)

62
oo
ÍN i

c
RS 0.21 RS 3.675,0017,500GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
Con^p63 Oidofenaco Potássio 50mg SOOqir o.

2
4IRS 4.73 RS 8.277.50E.M.SíEMS S/A Fco 1 750Oidofenaco Resirato Cts 15mg/MI 20mi

Cx/tOO 
64

o
RS 2 625.00GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
17.500 RS 0.15CompDtdofenaco Sodico 50mg SOOcpr65 c

o .
4/

RS 2 213.75RS 0.23PHARLAB/PHARLjAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S A

Comp 9 625Oigoxma 0.25mg SOOcpr66 c
41
ERS 45.08 R$ 3921.98PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA
Unid 87Digoxinn Elixir 60mlÍG)67 s

RS 4.368.00RS 0,52PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI 4 CIA LTDA

0 400 T3 =CompDimelicona 40mg 600cpr (Simalicona)68
O -

T3 .«RS 2,021.25RS 1,65PRATi DONAOUZZi/PRATI
DONADUZZI A CIA LTDA

1.225FcoDimelicona 75mg/MI Fr lOml (Simeticona)
Cx/200

69 c

RS 686.00RS 3.92PRATI OONAOüZZtff‘RATI
DONADUZZI 4 CIA LTDA

Fco 175Dimelicona 75mg/MI Fr 15ml (Simelicona)
Cx/200 

70 o
C \
4> ●

RS 26.354,40RS 1.20PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUlMlCO-

FARMACêUTlCA CEARENSE
LTDA

Comp 21,962Dtpirona Sodica SOOmg Cx/500cpr E71
3

RS 910.00RS 2.00455FcoOipirona Sódica 500mg/MI Gotas Fr lOml
Cx/tOO

72

RS 2,275.00RS 0.13PHARLAB/PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICAS A

17.500Comp73 Ertalapnl lOmg SOOcpr

RS 2 800.00RS 0.16PHARLAB/PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

17.500Comp74 Enaiapril 20mg SOOcpr

RS 2.275.00RS 0,13E.M.SEMS S/A 17 500CompEnaiapnl 5mg 30cpr75
RS 1.167,48RS 389.16SANOFI/SANOFÍ MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
Cxa 3Enoxaparina (Versa) 40mg/0.4inl Cx/ 6ser

Sc/lv
76

RS 1.099.68RS 12.64PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI 4 CIA LTDA

Unid 87Enlromicina 125mg/5ml Fr 60ml77

RS 1.772.19RS 20.3787PRATI DONADUZZlff^RATl
DONADUZZI 4 CIA LTDA

Unid78 Enlromiana 250mg/5ml Fr 60ml

RS 6.930.00RS 2.253.080PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI 4 CIA LTDA

CompEritromidna SOOmg 480cpr (G)79

.ARS 637,00RS 0.521.225E.M.S/EMS S/A CompEspironolactona 25mg 30cor (Aldadone)60

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA r
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81 Espironolactona SOmg SQOcpf (Altiacione) RS 2.9&4.50E M.S/EMS S/A Comp
Comp

2.450 RS 1,21
82 Espironolactona 100mg SOOcpr (Aldactone)

Fenotero! 0,5% Golas Fr 20mi (BerolecJ
Cx/200

RS 2.28 RS 3.990,00E M.S/EMS S/A 1 750
83 RS 9,72PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI a CIA LTDA
Fco RS 2.313.36238

84 Fluconaiol 150mg 200cpr (G) RS 5.334,00PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

4 200 RS 1.27Caps

85 Fosfato De Cálcio Tnbàsico+Colecalcifero!
600mg*4QQui ( Osteonuth ) Cx/6Q Cpr

E M,S€MS S/A RS 179.21 RSCxa 3 537.63

86 Fufosemida 40mg Comprimido HIPOLABOR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

RS 2.570.75Comp 19 775 RS 0.13

87 Glibendamitia 5mg Cx/45Ü GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
 FARrMCÊUTiCA S/A

Comp RS 0.09 RS 1,575,0017,500
u

88 Hídrodorotiazida 2Smg C/400cpr(G) PHARLAB/PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA SA

RS 0.08 RS 1 904,00Comp 23.800 o.
O

89 Hidrodoroliazlda SOmg SOOcpr PHARLAB-PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

RS 0,20 RS 1.400,00Comp 7.000

90 Hldroxido De Alumimo Fr 100ml C)t/60 RS 4.802.00NATULAB/NATULAB
LABORATORIO S.A

Fco RS 6.86700
*0

es
Hidroxido De Ajuminio*Magnésio Fr lOOml91 RS 7,91 RSNATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A
Fco 35 276,85 «

xt92 Hiosona Compoala 10mg-*250mg Cx/250
Compnmido (Escopolamina-fOipirona)
(Buacopan Composto)

RS 3 430,00PHARLAB.PHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S A

Comp 3,500 RS 0.98 2
>

93 Hiosdna Composta Golas Fr 20ml
(Escopolamma-^Oipirona) (Buscopan
Composto) CX/2Q0

NATULAB/NATULAB
LABORATÓRIO S.A

RS 15,77 RS 7 727,30Fco 490 .c
u
T3
●n94 Ibuprofeno 300mg C/500cpr GEOLAB GEOLAB INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
Comp 0.400 RS 0,42 RS 3-528,00 3

3

95 Ibuprofeno Wmg/MI Gotas Fr 30 Ml NATULAB.^NATULAB
LABORATÓRIO S.A

Fco RS 4.29 RS 2 252,25525
0/

96 Ibuprofeno 600mg Cpr PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

RS 0.50 RS 1.137,50Comp 2.275 c

97 lodeto De Polassio 10(^1 Cx C/50 Fr LEGRAND/LEGRAND FARMA 3RS 8.90 RS 3.738.00Unid 420
(Xarope Santo Anionio) c101 Isoxsuprima lOmg Cpr (Inlbina) Cx/20 RS 9,72 RSAPSEN/APSEN FARMACÊUTICA Comp 70 680,40 4J

S/A 3
U

ACHÉ/ACHÉ LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A.

102 Levodopa Benserazrda 100*25mg 30cpr
Cl (Pfolopa Hbs)

350 RS 1.94 RSComp 679.00
8

CRISTÁLIA/CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

103 Levodopa ♦ Carbidopa 250*25mg SOcpr
(Carbidol)

350 RS 2.55 RSComp 892,50 rí

fN

104 Levoftoxacino 500mg 7cpr PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

RS 4.06 RS 1.421.00Comp 350
c
o.105 LevcKiorgestrel ♦ Etinileslradioi 0.15mg *■

0-03mg (Gestrdan ● Ciclo 21 ● Cicfofemme
RS 4.777.50CIMED/1FARMA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA
7.350 RS 0.65Comp S

SI
ÊX a
c
ocristâlia/cristAlia

PRODUTOS QUfMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

107 Lidocaina Spray 10% Fr 50ml (Xylestesin) 17 RS 149,71 RS 2.545,07Unid u
01
c
Oi

108 Losartana Potassica lOOmg Cx/300cpr R5 0.62 RS 3,255,00PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Comp 5.250 c
IS

Oi109 Losartana Polassíca SOmg Cx.'300cpr RS 0,17 RS 2.618.00PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Comp 15.400 TJ ●
O

■O -
RS110 Losartana+Hídrodorotiaílda 50/12.5 30cpr RS 0,38 665,00BIOLAB/BIOLAB SANUS

FARMACÊUTICA LTDA
Comp 1.750 c

h/s .
R$ 14,560.00111 Mebendazol lOOmg 6QQcpr RS 0,65BELFAR LTOA/BELFAR LTDA Comp 22.400 o

112 Mebendazol Susp 20mg/MI Fr 30ml RS 3,20 RS 6.720,00BELFAR LTDA/BELFAR LTDA Fco 2.100 £113 RS 2.079,00Metformina SOOmg Cpr Cx/400 11 550 RS 0,18PRATI DONADUZZW=RATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Comp E
3

RS 0.20 RS 2.590,00114 Metformina 85Òmg Cpr Cx/200 PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Comp 12.950

115 Metildopa 250mg C/SOO Cpr RS 0.89 RS 4.921,70PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Comp 5.530

116 Metildopa SOOmg C/500 Cps RSPRATI OONADUZZi/PRATl
DONADUZZI a CIA LTDA

12 950 RS 1,44 18.640.00Comp

117 Metoclopramida lOmg SOOcpr (Plasil) RS 0,20 RS 1 400.00HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

Comp 7.000

RS 1.412,25118 Metodopramida 4mg/MÍ Fr lOml Gotas
(Plasil)

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARfMCEUTICA LTDA

RS 2.69Fco 525

119 Metronidazol * Níaiatma 50g Creme (G)
Cx/50

PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Tubo RS 12.79 RS 5.819,45455

RS 7,90 RS 4 977,00120 Metronidazol lOOmg/G Gel Vaginal
50q*Aptc.(G)

PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI a CIA LTDA

Tubo 630

RSMetronidazol 250mg 600cpr RS 0.27 3-118.50121 PRATI DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp 11.550

TEUTOAJVBORATÔRIO TÉUTO
 ̂ BRASILEIRO S/A

RS 1,00 RSMetronidazol 400mg 24cpr (Flagyl) Comp 35 35.00122

v.»''Praça Teixeira dc Freitas, n“ 28, Centro,
CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA
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E.M.S^MS S/A 875 RS 11,11 RS 9.721.25123 Matronidazol 4Qmg/MI Susp Fr 120ml Fco

124 Micofenolato Mof«n|ila SOOmg SOcpr (
Cellcept)

Wiconazot 20mg/G Creme 28g

E.M.S/EMS S/A RS 390,00 RS 1.170.00Cxa 3

PRATI DONADUZZl/PRATÍ

DONAOUZZÍ & CIA LTDA
RS125 Bng 87 RS 7.43 646.41

126 Míconazol 20mg/G Creme Vagir^al 80g-*14

Apbc

PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADÜZZI & CIA LTDA

RS 8.10 RS 3.969.00Bng 490

127 NetBvolo! (Nebtialj 5mg 28cpr BIOLAB/BIOL/^ SANUS

FARMACÊUTICA LTDA

RS 129.86 RSCxa 3 389.58

126 Neomiana Bacítracina Creme lOg

Cx^ZOQ (Nebacetin)

PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADÜZZI & CIA LTDA

Tubo 875 R$ 4,66 RS 4.077,50

129 Nifedipina Oral lOmg 4S0cpr BRAINFARMA/BRAINFARMA

INDÚSTRIA QUiMICAE

FARMACÊUTICA S.A

RS 0.93 RS 9,765,00Comp 10.500 n
CQ

CL.
O

BRAINFARMA/BRAINFARMA

INDÚSTRIA QUÍMICA E
FARMACÊUTICA S.A

RS 3.465.00130 Nlfetíipina Oral 20mg 450cpr Comp RS 0.3011.550

RS 2.541.00131 Nimesulída lOOmg 480cpr PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADÜZZI & CIA LTDA
Comp RS 0.2211.550

CQ

<0
132 Nimesulída 50mg/MI ● 15ml PRATI DONADUZZl/PRATI

DONAOUZZÍ & CIA LTDA

Fco 577 RS 3.35 RS 1.932.95

●3
ClRS 1.806.00133 Nlmodipino 30mg 30cpr 8AYER/BAYER HE«.THCARE Comp RS 0.862,100

AG
<DPRATI OONADU22L'PRATI

DONADÜZZI & CIA LTDA
RS 6,78 RS 1.471,26134 Nlstaiína lOO.OOOul/MI Fr 50ml Cx/50 Fco 217

135 PRATI DONADUZZyPRATI
DONADÜZZI & CIA LTDA

RS 8.55 RS 5.985,00 ■DNistatina 25.000ui/G Cv 60g*l4 Ap(tc(G)
Cio'50

Tubo 700

S
Noffloxacino 400rrg 14çpr E.M.S/EMS S/A RS 1,51 R$ 1.321.25136 Comp 875 3

137 Olanzaptna 5mq 3Qcpr Cl E.M.S/EMS S/A R$ 1.68 RS 58.80Comp 35
138 NUTRIEX/NUTRIEX IMPE EXPO

DE PROD NUTRICIONAIS E
FARMOOUIMICOS LTDA

RS 8.14 RSOleo De Girassol Hidral lOOml { Dersani)
AcidOB Graxos Essenciais Cx/12

Unid 70 569.80 <0

c
●o
3NUTRIEX/NUTRIEX IMPE EXPO

DE PROD NUTRICIONAIS E
FARMOQUIMICOS LTDA

RS 10.29 RS139 Oleo De Girassol Hidrat 200mi ( Dersani}
Acídos Graxos Essenciais Cx/12

Fco 17 174.93
ttc

RS 1,536,50MULTILAB/MULTILAB RS 4,39140 Oleo Mineral lOOml Unid 350 3
tr

HiPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

RS 0.22 RS 2.310.00141 Omeprazol 20mg 560cps Comp 10.500
§■

SRS 1.72 RSFARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUÍMICO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

Fco 280 481,60142 Paracetamol 200mg Fr lOml Cx/100

(N ,

cRS 3.63 RS 3,176.25FARKÍACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUiMICO-

FARWACÊUTICA CEARENSE
LTDA

875143 Paracetamol 200mg Fr 15ml Cx/100 Unid
0.
S
OI
E‘

£RS 0,19 RS 7.980.00PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADÜZZI & CIA LTDA

Comp 42.000144 Paracetamol SOOmg SOOcpr c
ou

RS 0,30 R$ 6,588.60PRATI DONADUZZI^RATI
DONADÜZZI & CIA LTDA

Comp 21.962145 Paracetamol 750mg4BOcpr(G) c

ERSRS 0.28 196.00ADV FARMA/ADV FARMA Comp 700146 Permanqanato De Potássio IDOmq
Permelnna 1% Fr 60ml

IQ
RS 4,80 RS 336.00PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADÜZZI & CIA LTDA
Unid 70147

oi
■o

RSRS 18,14 145,12FARMOQUIMICA/FARMOQUIMI
CA S/A

FcoPohmixina B ♦ Neomicina * Hidrocortisona 8 o148 ■o .

Susp Qtol Fr lOml (Otosporin)
Polivitaminico Xpe Fr 100ml (Salvii-M)
Polivitaminico Xpe Fr 120ml

IO
c

RS 2.175.25BELFAR/BELFAR LTDA 175 RS 12,43Fco149 a,
RS 608,30RS 8.69BELFAR/BELFAR LTDA Fco 70150 o
RS 1,035.0015 RS 69.00NATULAB/NATULA0

LABORATÓRIO S.A
Cxa151 PoWltamínicos Com Minerais (Materna)

30cpr
Prednisona 20mg 20cpr

c

5ANVAL/SANVAL COMERCIO E
INDÚSTRIA LTDA

RS 3.087.00RS 0,496.300Comp152

Q 1
SANVAL/SANVAL COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA
RS 0,21 RS 1,323.00Comp 6 300Prednisona 5mg 20cpr153

RS 0.11 RS 1.443.75PRATI DONADUZZL'PRATI
DONAOUZZÍ & CIA LTDA

Comp 13.125155 Propranolol 40mg 600cpr(G)

TEUTO/LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

RS 0.99 RS 6,930.00Comp 7 000156 Ranitidina 150mg SOOcpr

RS 20.40 RS 714.00SANDOZ/SANDOZ DO BRASIL
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA

Unid 35Rosuvaslalina Calaca lOmg 30cpr (Trezor
- Rosucor - Crestof)

157

RS 21,70 RS 368,90INFAN/INFAN INDUSTRIA
QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

Cxa 17Saccbaromyces Cerovisiae 50 Miibões
Susp. Ped, Flac 5ml (Florax) Cx/lcom
Flaconetes

158

RS 260.05R$ 7,43INFAN/INFAN INDUSTRIA
química FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

Fco 35Saccbaromyces Cerevisíae 100 Milhões
Susp. Adt. Flac 5ml (Florax) Cx/Com 5
Flaconetes 

159

A
RS 6.405.00RS 1.833.500NATULAB/NATULAB

LABORATORIO S.A
PctSais PI Reidratacao Oral Pct. (Prati-Sal)

Soro Reidraiartle
160

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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RUB.

161 Salbulamol 0,<1rng/Ml Fr Xpe lOOml
Í2m9/5ml)

R5 3,19 RSPRATI DONADUZZI-I^RATI
DONADUZ2I4C1ALTDA

875 2 791,25Umd

162 Secnídazol lOOOmg SOÒcpr R$ 1.65 RS 10 683,75PRATI DONADUZZi/PRATI
OONADUZZI 4 CIA LTDA

Comp 6 475

RS163 Sildenafila 25mg 4cpr Rev (G)

Smvastâtina 20mg SOOcpr

E M.S/EMS S/A 35 RS 22-68 aoQ.aoCxa
RS 0.24 RS 2.100,00164 PHARLAB.PHARLAB INDUSTRIA

FARIAACÉUTICA S.A.
Comp 6.750

RS 2.975.00165 Sinvastatina 40mg SOOcpr PHARLABPHARLAB INDUSTRIA
FARrMCÊUTICASA,

8.750 RS 0.34Comp

Soluçáo De Glicerina 12% C/Cllster Bolsa
500ml

FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUiMiCO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

RS 21,75 RS 1.522,50166 Bolsa 70

C
03
a.

167 Sulfadiaiina De Prata 10mg/G 400g PRATI DONADUZZVPRATI
DONAOUZZI 4 CIA LTDA

Pote RS 79,00 RS 8.296.00105

RS 0,40 RS168 Sulfametoxazol * Trimetropima 4Ò0/BÒmg
2Q0cpr

Sulfametoxazol Trímelropima 400>80mg
2Q0cpf

PRATI DONADUZZVPRATÍ
OONADUZZI 4 CIA LTDA

Comp 1,050 420.00

«e
RS 2.800,00169 PRATI OONADUZZl/PRATI 7.000 RS 0,40Comp <Q

DONAOUZZI 4 C!A LTDA
TEUTO/LABORATÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
RS170 Sutfametoxazol + Trlmetropima Susp.

1Q0ml Cx/60 ( Dientrin )
FoJ 87 RS 7,51 653,37

TEUTO/LABORATÓRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

o.171 Sulfameloxazol + Trimetropima Susp. 50m|
Cx/tOO { Oieritfin }

RS 6.69 RS 2.809,60Unid 420

%
ri9172 Sulfato Ferroso 25mg/MI Xarope lOOmt RS 3,69 RS 3.228.75NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A
Fco 375 £

Sulfato Ferroso 4Qmg SOOcpr RS 0,11 RS 4.142,60173 BELFAR/BELFAR LTDA 37,660 T3Comp
TEUTO/LABORATÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
174 Supositono De Glicenna Ad. C/06 RS 8.97 RS 1.569.75Caps 175 3

3

175 Suposnorio De Glicenna Inf C/06 TEUTO/LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

RS 4,01 RS 701.75Caps 175

177 Tetraoclina SOOmg SOcaps RS 0.98 RS 2.058,00PRATI OONADUZZI/PRATI
OONADUZZI 4 CIA LTDA

Comp 2 100 c

TEUTO/UBORATÔRIO TEUTO
BRASILEIRO SIA

3Timolol ♦ Brimonidina Sol Ofial Fr 5mt RS 1.030,00170 Fco RS 103.0010
(Combiqan)

C

UMIOITÀ/ LABORATORiO LIBBS RS 45.00 RS179 Umidita Locao Hidratanle 120ml Fco 15 675,00
RS 67.00 RS 1.675,00 3180 Vatsarlana 160mg 3Qcpr(G) (Diovan)

Valsarlana 320mg 30cpr (G) (Oiovan)

Varfarína Sodica 2,Smg 30cpr (Marevan)

25E.M.S/EMS S/A Cxa cr
RS 1.725.00181 E.M.S/EMS S/A 25 RS 69,00Cxa

8FARMOOUlMICA/FARMOQUlWI
CA S/A

182 RS 20.00 RS 340,00Cxa 17
rs
rs

fármoquImica/farmoquími
CA S/A

8
IN

Varfanna Sodica 5mg 30cpr (Marevan) RS 11,00 RS 165.00183 Cxa 15

■NR» 611.808.92VALOR DO LOTE c
a.

LOTE n»MEDICAMENTO HOSPITALAR (RESERVADA) -OESTINACAO MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
P.UNITDE8CWCAO MARCA UNO QTE

2

IpratrofMO 0,25mg Fr20ml (Atrovent)
Cx/200

ITEM P.TOTAL
RS 2,32 RS98 H1POLABOR .HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
Fco 280 649.60 £

i
RS 0.53 RS 1 113,00 U99 Isossorbida 1Õmg 30cpr [Isorriil)

(Monocofdil)
Isossorbida 5mg Subi 30cpr (Isordil)
iMonocordil)

E.M.S/EMS S/A Comp 2.100
C

RS 14,700,00RS 12,00100 E M.S€MS S/A Cxa 1.225 c
re

R$ 2 916,55RS 6.41106 Lidocaína Gel 2% 30g Cx/I00 PHARLABPHARLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA SA

Tubo 455 .o
T3 :
O

CRISTÂLIA/CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

'

RSRS 0,38 3,511,20154 Prometazma 25mg 200cpr (Fenergan) Comp 9,240 ■o
2
«0

 CRTsrÁLÍA7CRIst/kLIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 17.69 RS 300,73176 Tenoxican 20mg Amp Injetável CxJSO (
Tilatil )

Fco 17 O
c
4/
E

VALOR DO LÒTI DRI 23.191.08
R$ 635.000.00VÃLOR GLOBAL 00 LOTÍ 2

LOTE IV ● INJETAVEB <COTA REgERViUiA) ■ DEST1WACÃO MANUTENÇÃO DO H08WTAL
DE6CR1CAO

Agua Para injeção lOOOml Bolsa Cx/15
MARCA UND m

FRESENIUS/FRESENIUS KABI Amp 400
P4JNTT P.TOTALITEM

RS 13,21 RS 5.284.00
BRASIL LTDA

1

RS 5.925,00RS 0,792 Agua Para Injeção lOml Cx/200 (Agua
Destilada)

SAMTEC/SAMTEC
BIOTECNOLOGIA LIMITADA

Amp 7,500

RS 2.674,00RS 7,64Agua Para Injsçáo 20ml Cx/100 (Agua
Destilada) 
Agua Para Injeção 250ml Cx/50 Frasco

SAMTEC/SAMTEC
BIOTECNOLOGIA LIMITADA

3503 Amp

RS 10,92 RS 2.730,00FRESENIUS/FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

2504 Unid

RS 5,62 RS 843,00Agua Para Injsçáo SOOml Cx/24 Frasco FRESENIUS/FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

1505 Unid

RS 0.41 RS 1.025,00Agua Para Injeção 5ml Cx/200 (Água
Destilada)

SAMTEC/SAMTEC Amp 2.5006

¥BIOTECNOLOGIA LIMITADA
TEUTO/LABOFIATÒRIO TEUTo' RS 4,73 RS 1.892.004007 Amicacina SQÓmg Amp 2ml(G) Amp

Praça TeLxeira de Freitas, n° 28, Centro
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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BRASILEIRO S/A
8 Aminofilina 240mg Amp 10 Ml C* Cl 100 FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMlCO-
FARMACÉUTICA CEARENSE

LTDA

RS 3,08 RSAmp 600 1.848,00

9 Amiodarona 50mg/MI Amp 3ml
(150mq/3ml)

HIPOLABOR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

Amp 600 RS 5,67 RS 3.402,00

BLAU/BLAU FARMACÊUTICA10 Ampidlina Sodice 1g injetável Fa Dil Cx/50 RS 7.66Amp 200 R$ 1,532.00
S.A.

BLAU/BLAU FARMACÊUTICA11 Ampicilina Sodics SOOmg injetável Fa Dil
Cx/50

RS 6.24Amp 200 RS 1,248.00
S.A.

LA12 Airopina 0.25mg Inj Amp 1ml Cx/120 FARMACE^ARMACE
INDÚSTRIA QUlMtCO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

RS 2.42Ámp RS 2.299.00950 e
9
D.

CHIESI/CHiESt FARMACÊUTICA
LTDA

Beclometasona 200mcg 200ds (Cleníl Hfa)13 Fco 30 RS 125.33 RS 3.759.90
OJ

●y,
TEUTO/LASORATÔRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
Benziipeníc. BenzatIna 1 200 000uí Fa
Cx/50

14 Fco RS 15,19 RS 2.278.50150 ca

TEUTO/LABORATÔRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

315 Benzitpenic. Benzatina SOO.OOOut Fa Cx/50 Fco R$ 16,88 R$ 2.532.00150
2
iBLAU/BLAU FARMACÊUTICASenzílpanic. Polassica S.OOO.OOOui Fa

Cx/50
16 125 RS 19.36 RS 2.420.00Amp

S.A.
BLAU/BLAU FARMACÊUTICA17 Benzilpenic. Procaina 400.000uí Fa Cu’50 (

Despacilina )
RS 17.07 RS 2.560,50Amp 150 JZ ’

S.A. o
4) ‘

18 Bicarüonalo De Sodio 10% Amp lOml
Cx/100

HYPOFARMA/HYPOFARMA -
INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA

Amp 300 RS 3.41 RS 1.023.00 ■D

3

3
19 Bícsrbonato De Sodio 8.4% Amp lOml

Cx/100
HYPOF/tRMA/HYPOFARMA ●

INSTITUTO DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

RS 1.73 RSAmp 300 519,00
tZ

c
20 Bromoprida 5mg/MI In] Amp 2ml(G)

OQmg/2ml)Cx/S0 
HIPOLABOR /HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
RS 1,276,00RS 3.19Amp 400 <4 ‘

3

21 Qupivacaina + Epinefrina 0.5% Amp 20ml
(Neocaina C/Vaso) Cx/6

HYPOFARMA/HYPOFARMA -
INSTITUTO OE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA

RS 43.65 RS 2.182,50Amp 50
c
Oi
3
cr22 Bupivacaína 0,5% Pesada 4ml (Neocaina *

Glicose) (Hiperbárica) Cx/1QQ
HIPOLABOR /HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
RSAmp 125 RS 6.69 836,25

Bupivacaina S/Epinefrina 0,5% Amp 20ml
(Neocaina SA/aso) Cx/6

HYPOFARMAA1YPOFARMA -
INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA

23 RS 46.94 RS 2,347,00Amp 50
<N t

É
BLAU/BLAU FARMACÊUTICA24 Ceíalotina I.Og Cx/SOÍa 450 RS 14.83 RS 6.673.50Amp fN j

S.A. c
ABUANTIBIÔTICOS DO BRASIL a.RS 1-171.2025 Cefazoiina 1 .Og 50fa 80 RS 14.64Amp S

LTDA
ABUANTIBlOTiCOS DO BRASIL

LTDA
ABUANTIBIOTICOS DO BRASIL

LTDA

RS26 Cetepima Igr Fa Po Im/lv Cx/50 Amp 75 RS 55.94 4.195.50
5 ●
8.
u tRS 8.856.0027 Ceftazidima I.Og 50fa R$ 59,04Amp 150
0/ ●

BLAU/BLAU FARMACÊUTICA cAmp RS 14.60 RS 5.640.0028 Celtriaxona I.Og ívCx/50ía 400 V .
E ■S.A.

— 1
SANOFI/SANOFi MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
RS 5,24 RS 786.0029 Cetoprofcno 100 Mg Iv (Profenid) Cx/50 Amp 150

Oi

30 Cetoproíeno lOOmg Im Amp 2ml (Profemd)
Cx/50

SANOFI/SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA

R$ 5.07 RS 760.50150Amp í;
TEUTO/LABO^TQRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
RS 3.08 RS 1 -540.0031 Cimetidina SOOmg Injetável Amp 2ml

Cx/120
Amp 500 ●K

■e
oRS 51.51 RS 2.060,40Ciprofloxaano 200mg Injetável lOOml

Cx/60
FRESENIUS/FRES6NIUS KABI

BRASIL LTDA
Bolsa 4032

C V
V 'i
£ 1HIPOLABOR /HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
RS 12.81 RS 960.7533 Clindemicina 150mg/MI Amp 4ml (SOOmg) Amp 75

3 ;

SAMTEC/SAMTEC
BIOTECNOLOGIA LIMITADA

RS 0.62 RS 434.0034 Clofeto De Potássio 10% Amp 10ml
Cx/200

Amp 700

RS 0.69 RS35 Cloreto De Sodio 10% Amp 10ml Cx'200 SAMTEC/SAMTEC
BIOTECNOLOGIA LIMITADA

1,000 690,00Amp

RS 46.94 RS 2.347,00ViC PHARMA/ViC PHAR/M
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Unid 5036 Clorexidina 2% (Degerman(e) C/1000 Ml

RS 1.91 RS 1.050.50HYPOFARMA/HYPOFARMA -
INSTITUTO OE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA
U.QUIMICA/UNIÁO QUiMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

55037 Complexo B Injetável Amp 2ml Cx/100 Amp

RS 5,78 RS 1.445,00Deslenosidio 0.2mg/MI Amp 2ml
(Cedilanide)
Dexameiasona 2mg/MI Amp lml Cx/50

Amp 25038

FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUiMICO.

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

R$ 2.55 RS ●U6.2539 175Amp

RS 3.26 RS 1.467.00FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA OUÍMICO-

40 Dexameiasona 4mg/2,5ml Amp 2,5ml
Cx/100

Amp 450

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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FARMACÊUTICA CEARENSE
  LTDA

TEUTO/LABORATORIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

Diclofenaco Sodico 75mg Inj. Amp 3ml
Cx/100

41 RS 1.237.50750 RS 1.65Amp

Dipirona Sodica 500mg/MI Amp Inietável
2ml(1g/2ml) Cx/100

42 farmace/farmace
INDÚSTRIA QUÍMICO-

FARMACÉUTICA CEARENSE
LTDA

Amp 1.250 RS 1,29 RS 1-612.50

43 Epmefrina Img/MI (1g/1000ml) Amp Iml
(Adrenalina) Cx/100

HYPOFARMA.HYPOFARMA -
INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMACIA LTDA

RS 4.04 RS 1.414.00Amo 350

U QUIMICA/UNIAO QuImiCÃ"
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

Elilefnna lOmg/Ml Amp 1ml (Etilefril. Efontl) RS 3.91 RS44 50 195,50Amp n
Cx/6 CQ

CuFitomenadiona 10 Mg Im Amp 1 Ml
Injelâvel ( Vitamina K ) Cx/SO

RS45 HIPOLABQR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

RS 4.46Amp 200 892,00

46 Furosemida 20mg ln)etável Amp 2ml Cw'50 RSHIPOLABOR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

250 RS 1.64 410,00Amp i/

47 Gentamicina 20mg/MI Amp lm! Cx/50 RSFRESENIUS/FRÊSENIUS KABI
BRASIL LTDA

RS 2,74 685.00Amp 250 ao

48 Genlamtcina 4Dmg Amp Iml Cx/100 RS 2,62 RSSANTISA'SANTISA
LABORATÓRIO

FARMACÊUTICO S/A

Amp 250 655.00

S
49 Gentamiona 80mg /Lmp 2ml Cx/100 SANTISA/SANTISA

LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO S/A

RS 2.61 RS 783.00Amp 300
jz ●u
4150 Gliconato De Calcio 10% Amp lOml

Cx/100 (Gluconalo De CalciQ)
RS 5.68 RSHALEX ISTARMALEX ISTAR

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA AS
Amp 87 494.16 ■D

■o
3

RS51 Glicoso 25% Amp lOml Cx/200 FRESENIUS/FRÊSENIUS KABI
BRASIL LTDA

RS 0.86 817,00Amp 950 3

0/GIrcose 50% Amp lOml Cx'200 RS 1,035,5052 FRESENIUS/FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

950 RS 1,09Amp
c

53 Glutaraldeido 2% 32 Dias 1 .OOOml
(Olutaron)

RS 69,31 RS 4.158,60RIOQUIMICA/RIOQUIMICA S.A Ünid 60 ío !

3
Heparina Sodica S.OOOui 5ml (Liquemine)
Cx/25

RS 38.33 RS54 CRISTAÜA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

421,63Amp 11
c

3
crRS 12.44 RS 1,555,0055 Hidralazma 20mg Inj Iml (Neprassol)

Cx/50
CRISTAÜA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

125Amp
8'
íN í
?3<BLAU/BLAU FARMACÊUTICA RS 6,26 RS 2.034.5056 Hidrocortisona lOOmg Fa S/Oil Cx/50 325Amp éSA.

BLAU/BLAU FARMACÊUTICAHidrocorlisona SOOmg Fa S/Ort Cx/50 RS 11,13 RS 1,558.2057 Fco 140 (N i

S.A. c
a.56 Hioscina Composla Injetável 20mg*-2,5g

Amp 5ml Cx/100 (Buscopan Cwnposto)
RS 7,44 RS 5,580.00HYPOF/M^MA/HYPOFARMA -

INSTITUTO DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA

750Amp S
u -e :

RS 1.692.00Hioscina Simples Injetável 20mg/MI Amp
Iml (Escopolamina) (Buscopan) Cx/100

FARMACE/FARMACE
INDUSTRIA QUlMlCO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

Amp 450 RS 3.7659 c
O ,u
0>

I
RS 2.123.00RS 84.9260 Insulina Humana Reg. lOOui lOml

(Insunorm) Regular
Isossorbida 10mg/Mt Amp 1ml Injetável
(Coronar) (Monocordil)
LevonoxacIno SOOmg 100ml ínj Iv ( 5mç/MI
lOOml) Bolsa

ASPEN PHARMA/BIOCON
BIOLOGICS INDlA LIMITED

Unid 25 E
>e

RS 5.71 RS 1 142,0061 BIOLAB/BIOLAB SANUS
FARÍMCÊUTICA LTDA

OIAmp 200
■o
o ●

RS 4.571,00RS 45,7162 CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

Unid 100
c

V ‘

RS 16,15 RS 4,037.50 o63 Lidocaína Epinefnna 2% Amp 20ml (Com
Vaso)

CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA

Amp 250

E

lRSRS 7,01 350.6064 Lidocaina 2% S/V Amp 20ml (G) Cx/25 HIPOLABOR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

50Amp

” Ü-QÜlMÍCÃ/UNIÂb QUiMICA '
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS 50.56 RS 1.264.0065 Medroxiprogeslorona 150mg/1ml Amp Cx
01 Amp

25Cxa

U.QUIMICAAJNIÁO QUiMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS66 RS 3.81 571,50Metilergometnna 0.2mg Injetável Amp iml
Olcx/50 (Ergometrin) ( Ergotraie )
(Methergim)

150Amp

TEUTO/LABORATÚRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

RS 1.60 RS 640.0067 Melotíopramida 5mg/MI Amp 2ml Cx/100
(Ptesil)
Metronidazol 0,.5?a Injetável Fr 100mi S/F
Cx/60

400Amp

RS 10.17 RS 101,70FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUlMICO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
LTDA

68 Unid 10

RS 1 525.50RS 10,17Bolsa69 Metronidazol 0.5% Bolsa lOOml S'F Cx/60 FARMACE-FARMACE
INDÚSTRIA QUÍMICO-

FARMACÊUTICA CEARENSE
  LTDA

150

RS 20,38 RS 2.038,0010070 Norepinefnna (Noradrenalina) 2mg/MI Amp HIPOLABOR /HIPOLABOR Amp

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4ml (BmgMml) FARMACÊUTICA LTDA
U QUIMiCMJNlAO química

farmacêutica NACIONAL S/A
71 Oatodna 5ui/MI Ampola 1ml inj Cx/50 (

0«ton )( Qrastlna  )
RS 3.28 RSAmp 250 820,00

72 Omeprazol 40mg inj Amp lOml ♦ Dil Cx/26 CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 52,43Fco RS 2.097,2040

8LAU/BLAU FARMACÊUTICA73 Óxaolina SóOica 500mg Fa RSUnid 150 RS 4.96 744,00
S.A.

74 Prometazina 25mg;MI Amp 2ml
(Pamefçan) (Fenergan) Cx/100

CRISTALIA,'CRISTALIA
PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTDA

Mip 150 RS 5.SS RS 877,50

75 Sacarato Htdroxido De Ferro Ev Amp 5ml
(Noripiirum)

TAKEDA^AKEDA PHARMA
LTDA

RS 22,16 RS 1.662.00Amp 75
ffi&76 Soluçáo De Glícerma 12% C/Clisler Frasco

SOOml Cx/24
FARMACEíFARMACE
INDÚSTRIA QUÍMICO-

FARMACÉUTICA CEARENSE
LTDA

RS 13.96Unid 50 RS 698.00 u

wi
77 Solução De Manitol 20% 250ml Cx/50 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI

BRASIL LTDA
Unid RS 14.56 RS 2.548,00 <9175

03

<«78 Soluçáo De Rínger C/Lactado SOOml Cx/24 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

Fco RS 7,07 RS 2 121,00300 u

79 Soluçáo De Rínger Simples 500ml Cx/24 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

RS 7,39 RS 1.293,25Únid 175

80 Soro De Glicose 5% 100ml Cx/60
(Glicosado)

FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

Fco 125 RS 4.08 RS 19510,00 £
u

81 Soro De Glicose 5% 250ml Cx/50
(Glicosado)

FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

R$ 4.92 RS 2.460,00Unid 500 T3
<9

362 Soro Oe Glicose 5% SOOml Cx/24 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

Fco RS 6.54 RS 13.0B0.002.000 3

(Glicosado)
83 Soro Fisiologico 0.9% lOOOmi Bolsa

(Cloreto De Sódio) Cx/15
FRESENIUS/FRESENÍUS KABI

BRASIL LTDA
Unid 175 RS 12.69 RS 2.220.75 <9

c
84 Soro Fisiologico 0,9% 250ml Cx/50

(Cloreto De S6dio)
FRESENIUS/FRESENÍUS KABI

BRASIL LTDA
RS 4.72 RS 14,160.00Unid 3.000 >9

3

65 Soro Fisiologico 0,9% SOOml Cx/24
(Cloreto De Sódio)

FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

Fco 4.000 RS 6.99 RS 27.960,00 txc

Soro Glícoflsíologico 250m| Cx/50 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

RS 7.254,0086 Unid RS 8.06900 3

87 Soro Glícoflsíologico SOOml Cx/24 FRESENIUS/FRESENÍUS KABI
BRASIL LTDA

RS 6.84 R$ 2.736.00 8Fco 400
(N

IN
Sulfato Oe Magnésio 10% Amp I0ml
Cx/200

HALEX ISTAR/ISOFARMA
INDUSTRIAL FARMACÊUTICA

LTDA

RS 2,31 RS88 250 577,50Amp
IN
IN ,

89 Sulfato De Magnésio 50% Amp 10ml
Cx/200

RS 3.875.00HALEX ISTAR/ISOFARMA
INDUSTRIAL FARMACÊUTICA

LTDA

Amp 250 RS 15.50 c
o.
S
41
£■BLAU/BLAU FARMACÊUTICA RS 5.864.0090 Vancomicina 500mg Fa lOml Oil Unid RS 29.32200 àS.A. cRS aslsiijg’VALOR PO LOTE N*. 04 o

LOTE VI. MEOICAilENTOS PSICOTROPiCOS ICOTA RESERVADAS - DE8T1NAÇAO WAWUTEHCÀO DO H08PÍTÃL
DEéCRtCÀO" I MARCA I ÜND I OIE I P.UHIT l~ P. TOTAL[TEM

R3

Acido Tranexamico 250mg/5ml Inj Cx/100
Amp (Transamin)
Addo Vaiproíco 250nig 25cpr Cl
(Valproato De Sodio) (Epileml) (Depakene)

HiPOLABOR /HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

RS 325.64 RS 21.166,602 Cxa 65 o>
■o ●

A8BOTT/ABBOTT
LABORATÓRIOS DO BRASIL

LTDA

RS3 Comp RS 0.76 266.00 o350
■D .

C

RS 751,98 IOAado Vaiproíco 250mg Xpe lOOml Cl (G)
(Valproato De Sodio) (Depakene) (SOmg/W!

PRATI DONAOU221/PRAT)
DONADUZZii CIA LTDA

Fco RS 9.064 83 O
C I<uSml) Ê

R$ 1.64 RS 861,005 Acido Vaiproíco SOOmg SÕcpr C1
(Valproato Oe Sodio) (Epilenil) (Depakene)

ABBOTT/ABBOTT
LABORATÓRIOS DO BRASIL

LTDA

Comp 525 D

á I

E.M.S/EMS S/A RS 0.30 RS 105,00AIprazolan 0.25mg 30cpr (G) BI Farm.
Globo

Comp 3506

RS 0,20 RS 78,80E.M.S/EMS 5/A Comp 3947 AIprazolan O.Smg 30cpr (G) B'’
AIprazolan I.Omg 30cpr 81(G) RS 0,37 RS 296.00E.M.S/EMS 5/A Comp 8008

RS 552.00E.M.S/EMS S/A RS 0.69AIprazolan 2.0mg 3Dcpr BI
Amilriptilina 25mg 200cpf Cl (Amytnl)
Amitfiplilina 75mg 2Q0cpr Cl (Amylnl)
Biperideno 2mg Cx/75cpr C1 (Cinelol)
(Akinelon)

Comp
COfTlp

8009
RS 0,30 RS 450,00E.M.S/EMS S/A 1.5Q0to

RS 1,794,00E M.S/EMS S/A RS 0.69Comp 2.60011
RS 2677.50CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 0.63Comp 4.25012

U.QUIMICA/UNIÂO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

RS 0.31 RS 1.007,50Comp 3.250Brtjmazepam 3mg 30cpr(G) B113

S/A f
TEUTO/LABORATÔRiO TEUTO

BRASILEIRO S/A
RS 1 813.00RS 0.37Comp 4 900Carbamazepina 200mg 200cpr C1

(Tegretol)
14

RSR$ 1.27 889,00E.M.S/EMS S/A Comp 70015 Carbamazepina 400mg SQQcpr Cl

Praça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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(Teqretol)

U.QUÍMiCA/UNiÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL

16 Carbamazepina Xpe, 2% Fr 100ml Cl

(Tegrelol)

Fco 65 RS 29,91 RS 1.944.15

S/A

17 Carbonato De LHio 300mg SOOcpr C1

(Cartwlitium)

EUROFARMA/EUROFARMA

LABORATÓRIOS S.A.

1.7S0 RS 0,91 R$ 1.592.50Comp

18 Cetamina S* 50mg/Ml Fr lOml C1 (Keialar)

(Ketamin) (Dexlrocemlamina) Cxl5

CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS químicos

FARMACÊUTICOS LTDA

RS 1.041.68 RS 12.500.1612Amp

19 Citalopran 20ing 30cpr C1 (Oenyl] CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS químicos

FARMACÊUTICOS LTDA

122 RS 0,44 RS 53.66Comp

20 Clomipramina lOmg 20cpr Cl (Cio) Farm.
Pague Menos

Clomipramlna 25mq 20cpr Cl

RS 0.86 RSEM.SíEMS S/A Comp 500 430,00 ca
o.
o

R$ 1,68 RS21 E.M.S€MS S/A Comp

Comp

840,00500
IO

22 Cíomipramtna 75mg 20cpr Cl RS 1,45 RSSANDOZ/SAN002 DO BRASIL

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LTDA

500 725,00

i/i

<0

RS 0,17 RS23 Clonazepan 0,5mg 480cpr BI ( RIvotfll) SANOFt/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
Comp 2.000 340,00

>0

2RS 0,16 RS24 Clonazepan 2,0mg 480cpr 01 { Rivolnl) SANOFI/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
Comp 320,002.000

2
TEUTO/LABOFIÃTÔRIO TEufO

BRASILEIRO S/A

25 Qonazepan 2.5mg/MI Fr Gotas 20m) BI (

Rivotril)

RS 4.63 RSFco 87 402.81

jz ■
u

ü. QUÍMICA/UNIAO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS 1.275.0026 Clorpromazina lOOmg 200cpr Cl

(Amplictil) ( Longactil)

Clorpromazina 25mg 200cpr Cl (Amplictii)
(Longactil)

RS 0,85Comp 1 500
OI
T3

RS 0.64 RS27 SANOFI/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA

1.300 832.00Comp s
3

U. QUlMlCAAJNlÂO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RSR$ 3.0928 Clorpromazina 25mg/5ml Amp 5ml Cl

(Amplictil) ( Longactil) Cx/50

140 432.60Amp

s.
RS 15,87 RS 555.4529 Clorpromazina 40mg/MI Fr 20ml C1

(Amplictil) ( Longactil)

SANOFI/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA

Fco 35 c
íO t

RSRS 1.10 825.0030 Doxazolam Img 30cprB1 (Eutonis)

(Olcadil)

SANDOZ/SANDOZ DO BRASIL

INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LTDA

Comp 750 3

c

RS 0,19 RSDiazepam 5mg lOOQcprBI (Valmm)

Diazepam lOmq lOOOcpr BI (Valium)

Diazepam 5mg/MI Amp 2ml (lOmg) C*/100
(Valium)

Dopamína 5mg/MI Amp 10ml(G) Cx/100

LEGRAND/EMSS/A (3cynp 4 750 902.5031 3
cr

RS 0.20 RS 1.200,0032 LEGRAND/EMSS/A Cmnp 6.000

fÊUTO/lABORATÔRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
sRS 2,19 RS 573.7833 Amp 262
fN (

r
U. QUÍMiCA/UNIÂO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS 4.28 RS 188,3234 Amp 44

RS 0,55 RS 605,00 fN ,35 Feniloina lOOmg lOOcprCi (Hidarttal) HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
Comp 1.100

c
Cl.

RS 5.84 RS 765,04Fenitoina 50mg/MI Amp 5ml(G) Cl

(Hidantai) Injetável

13136 CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

Amp S
OI

£●

TEUTO/L/VBORATÔRIO TEUTO
BRASILEIRO S/A

RS 7,336.503,650 RS 2.0137 Fenobarbila! lOOmg 200cpr BI (Gardenal) Comp c
o .
U

RS 11.95 RS 621,40 a;Fco38 Fenobarbital 40mg/MI 4% Gotas Fr 20ml
Bl (Gardenal)
Fentanila 78.5mcg Amp 2ml Al (50mcg)
Femanil Cx/50

SANOFI/SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA

52 ■

ERS35 RS 6.44 225.4039 HIPOLABOR/'HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

Amp

O)
RS 4.07 RS 179,08Fentanila 78,5mcg Amp 5ml At (SOmcg)

Fentanil Cx/25
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
40 Amp 44 ■O ●

O -
●V .

RS 0,18 RS 292,50Fluoxetina 20mg SOOcpr (G) Cl (Fluxene) HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

Comp 1,62541 itc

CRISTAL lA/CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 14.82 RS <0444,6042 Halo Dscanoato 70,52mg/MI(50mg/MI)1ml Amp 30
0

Cl c \●
E

CRISTAüA/CRISTÂLIA
PRODUTOS QUlMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 0,52 RS 832,0043 Haloperídot Img 200cpr Cl (Haldolj 1.600Comp

c

RS 11.29 RS 496.76Halopendot 2% Golas Fr 20ml Cl (Haldol) PRATl DONADU22I/PRATI
DONADUZ2I & CIA LTDA

Fco44 44

cristAlia/cristàlia
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 1,155.00RS 0,55Hâlúpendol 5mg 200cpr Cl (Haldolj Comp 2.10045

RS 4.476.50RS 12.79Halopendot 5mg/MI Amp Iml Cl C*/50
(Haldol)

HYPOFARMAmYPOFARMA -
INSTITUTO DE HYPODERMIA E

FARMÁCIA LTDA

35046 Amp

cristália/cristAlia
PRODUTOS QUlMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RSRS 1.10 825.00Comp 75047 imípramina 26mg 200cpr Cl (Toframl)

CRISTÂLIA/CRISTÁLIA
PRODUTOS QUlMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

RS 3.775,44RS 314.62Unid 1248 Isoflurano 1ml/1ml Fr lOOml Cl

cristália/cristAlia
PRODUTOS QUlMICOS

RS 618.27 RS 7.419.2412Isoflurano Iml/lml Fr 240ml Cl Unid49

\:

/Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro,
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fLS.

RUB.

FARMACeUTtCOS LTPA

CRISTÁLIA/CRISTÂLIA

PRODUTOS químicos

FARMACÊUTICOS LTPA

RS 1,08 RS 918.0050 850Levomepromazina 25mg 200cpr Cl

(Levozine) (Neozine)

Comp

CRISTÁÜÃ/CRISTAL.tA

PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTPA

CRISTAüA/CRtSTALlA

PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTPA

RS 1,997.50850 RS 2.3551 Levomepromazlna lOOmg 200cprC1
(Levozine) (Neozine)

Comp

RSLevomepromazina Sol 4% Fr 20ml C1

(Levozine) (Neozine)

Unid RS 26,71 454,0752 17

RS 11,96E.M.S/EMS S/A 26 RS 0.4653 Lorazepan Img 20qy BI (Lorax)

Lofazepan 2mg 2Dcpr BI fLora»)

Midazolam 15mg 3Oqjr01 (Dormonid)

Comp

RS 114,26E.M.S/EMS S/A 394 RS 0,2954 Comp
mRS 1.066.34SANOFI/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
Comp 262 RS 4.0755

Q.
u

R$ 84,44 RS 5.4S8.60Midazolam 5mg/MI Amp lOml BI

(Dormonid) Cx/IOQ 

Midazolam 5mg/MI Amp 3ml B1
(Dormonid) Cx/100

Misoprostol 200mcg SOcprCI (Proslokos)

HiPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

6556 Amp

TEUTO/LABORATÓRIO TEUTO

BRASILEIRO S/A
RS 34,17 RS 1.025,1057 Amp 30

m
INFAN/INFAN INDUSTRIA

QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

RS 112,44 RS 5.B46.8659 Comp 52
.u
J3

s
RS 12.66 RS 822,90Morfina 0,2mg/MI Amp Imi Al (Dimorf)

Slereo Pack

CRISTAL lA/CRtSTALlA

PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA

6560 Amp t/l

o;

£

RS 2.696,08CRISTALIA/CRISTALlA

PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTDA

219 RS 12.3261 Morfina lOmg/MI Amp Iml Al Cx/100

(Dimorf)

^np
TJ

3
CELLERAiCELLERA

FARMACÊUTICA S.A
RS 1.89 RS 149.3162 Nortnfrflina lOmg SQqjrCI (Pameior)

Farm Globo
Comp 79

c

RSCELLERA/CELLERA

FARMACÊUTICA S.A
Comp 79 RS 0,96 75,8463 Noftripülina 25mg 30cpr C1 (Pameior)

Farm. Globo

<n

c

RS 92.43CELLERA/CELLERA

FARMACÊUTICA S A
Comp RS 1.1764 Noftriptilina 50mg 30cpr Cl Farm. Globo 79

3

U, QUÍMICAAJNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

●sRS 1.50 RS 144.00Comp 9665 Oxcarbamazepina 300mg 60cpr Cl
fTfileptal)
Oxcarbamazepma 600mg 60cpr Cl
(Tnieptal)
Oxcarbamazepma Sosp 6% Fr lOOml Cl
(Trilaptal)
Paracetamol ♦ Codeina 30mg Cl (Codex)

c

U. QUÍMICAÃJNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS 3.15 RS 94.50Comp 3066 3

U. QUlMICA/ÜNIÀO QuImiW
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS gUnid R$ 59,61 536,49967
ÍS ,
Sj !

RSRS 1,25 21,25GEOLAB/GEOLAB INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

Comp 1768 óo
RS 1.79 RSAUROBINDO/AUROBINDO

PHARMA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LIMITADA

468.98 fN .Comp 262Paroxellna 20mg 30cprC1 (Roxetin)69
c

o.
2

RS 11.75 RS 1 022,2587CRIST/kLIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

AmpPefidina SOmg/MI Amp 2ml A2 (Oolossal)
(Ootentina) (Mependina) Cx/25

70

.o
c

RS 307.56 oRS 6,99SANOFI/SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA

44AmpPifBcetam 200mg/MI 12amp 5ml
(Nootropil) (Cmtilan)
Pregabalina 75mg 30cps Cl (Profaictal)

71 u
«j

cRS 1.934.00RS 77.3625SANOFI/SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA

Cxa72 OI
E

RS 914.50RS 36,58CRISTALIA/CRISTALlA
PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTDA

25AmpPropolol 10mg/Ml Amp lOml Cl73 C71
í ●
O

■o ,RS 80.55RS 2.31Comp 35GEOLAB.'GEOLA0 INDUSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

Queliapina Fum iOOmg 2B0cpr(G) Cl (
Quatros )

74 S
RS 0,30 RS 330,00PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADUZ2I & CIA LTDA
Comp 1.100Risperidona Img SOcprCI (Respidon)75 o

c
RS 728,25R$ 29.13PRATI DONADUZZlT»RATI

DONADUZZI& CIA LTDA
Fco 25Rfsperidona 1mg/MI Gls Fr 30mi C1

(Rospidon)
Rispendona 2mg 30cpr Cl (Respidon)

76 E
3

èRS 340.00RS 0.341.000PRATI OONADUZZVPRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp77 (
RS 486,00RS 0.54PRATI DONADUZZl/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA
Comp 900Rispendona 3mg 30cpr Cl (RespiOon)78

RS 374.00RS 0.44PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp 950Senralína SOmg 30cpr(G) Cl (Assert)79

756.00RSRS 2.52PRATI DONADUZZl/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

Comp 300Seriralina I00mg 14cpr(G)C1 (Assert)80

u quimicaajniao química
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A

RS 788,56 RS 11.828,40Unid 15Sevoflurano Iml/lml Fr250mlC1
(Sevocns)

81

RS 714.60RS 23.82Cxa 30eUROFARMA/EUROFARMA
lABORATÕRlOS S.A

Topiramato 25mg 60cpr Cl (Amalo)
(Vidmax)
Topiramato SOmg 60cpr (G) Cl (Amato)
(Vidmax) ( Sigma» )

82

RSRS 0,67 335,00EUROFARMA/EUROFARMA
LABORATÓRIOS S.A.

Comp 50083

RSRS 2,76 828,00CRISTALIA/CRISTALlA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

Amp 300Tramadol IOOmg Amp 2ml(G) A2 Cx/100
(Tramai)

84

RS 2.19 RS 2.737.501,250CRISTALIA/CRISTALlA CompTramadol SOmg SQQcpr (G) A2 (Tramai)85
1^^
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FLS

m.
PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTOA

RS 6.32 R$ 1.580.0086 Tramadol 50mg/MI Amp 1ml(G) A2 Cx/100
(Tramai)

HIPOLABOR íHlPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

250Amp

uáVAUMtDOLQTH to

-LOTBVf^ BASiCA
JTEg’ AD&Sê^'- ?Ü55Í lá«CA?- WD P. TOTALt]

Acido Tranexamico 250mg 12cpr
(Transamin)

1 E.M.S/EMS S/A RS 5,24 RS 2.620,00Comp 500

58 Misoprostol 25mcg lOOcprCI (Prostokos) INFAN/INFAN INDUSTRIA
química FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

RS 42.43 RS 2 206,36Comp 52

CQ
a

VACORDOU^ -fti ● 4.1LüAUl u■hít

VALOR QtOBAlíDOUagB
VAIJftOtkWAbbÕOOWTR^

RS 1«>.240JSA
R$ 1.007.8S4.78 4;

VI

CO

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:4. u
J3
●3
O.

4.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela Secretaria
Municipal de Saúde, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de Fornecimento
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.

4.4. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega
dos medicamentos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de entrega.

4.5. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem
de Fornecimento.

4.6. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade, luz) determinadas pela legislação  e estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.7. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.

4.8. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.9. Os produtos reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no prazo de até 03
(três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso
este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de
que a substituição dos produtos não exime a CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

4.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda, adequadas à sua
conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de
violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos
demais elementos determinados pela legislação.

4.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
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4.12. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dosVpfodutos
no local determinado pela Administração. ‘

4.13. Nâo serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na
Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela
Secretaria Municipal de Saúde e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de
controle de qualidade, atentando-se, principalmeníe para as prescrições contidas no art. 39. VIII da Lei
Federai n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

ÚÂ. ‘v. .. —'

eto
a.

<9

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE;5. m
eú

55.1. O preço é por item, totalizando o valor deste contrato em R$ 1.007.554,79 (um milhão, sete mil,
quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos) e são irreajustáveis. '3

CL

0/>
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:6. <9

X.
KJ
0>

■D

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
finai do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,
números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido:

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da
CONTRATADA, principaimente quanto à regularidade fiscal e trabalhista. INSS e FGTS.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123/2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências
contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. wr>

(O

CO
O.
KJ

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA7.

7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30/03/2022 até 31/12/2022. to

u

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: XI8.
>

Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificada;

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA
10 301 0056 2024 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASICA - PAB
10 301 0056 2028 0000 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.302.0056.2031.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo

8.1. X
u
T3
>0
3
3

41
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c
IV

3

C
4J
3

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0057 SAÚDE PARA TODOS
10 301 0057 1090 0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGIA COVID-19
3.3.90.30.00 Material de Consumo

8

è
fN

c
Q.s

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS:9.
co

o Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde ● SEMUS, obriga-se a:

9.1. V

E
le

o>
TJ

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Conlrato/Comissào de
Fiscalização:

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência  e na Proposta de Preços da CONTRATADA:

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos:

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;

f)notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibilórios após a
assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e fi nanceiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
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as. ✓

L
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados\ da
CONTRATADA:

Dpropor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CD
Cu

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:10. U

«9

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da

respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de
Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento:

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício redibitório que os
torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas,
observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a
critério da Administração;

d) responsabíiizar-se solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor ou Importador)

pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome irrecuperável, impróprio ou inadequado à utilização que
se destina;

e) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins de
instrução do processo de pagamento;

f) não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação;

g) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento:

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os produtos;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto

às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:
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o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços (12 meses) e durante a vigência dos eventuais
Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS:
CO11. o.
u

2
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Federal 0“" 8.666/1993.

Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

advertência:

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e ■'d" poderão ser aplicadas conjunlamente com a prevista na
alínea "b”.

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das
demais cominações legais.

Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Federai n“ 8.666/1993, e subsidiariamente  a Lei n“ 9.784/1999.
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Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação

no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judícíalmente.

11.8.

11.9.

11.10.
l/l

o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:
«3

12. 3
«a

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;
cs

J3

212.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

x: *

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços; u,

T3

2
2

12.1.3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços: 3

.fe -

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o

respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

c
m >
3

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; D
cr

8'
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvéncia civil dos proprietários;

I

t
12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homologados pelo

Prefeito Municipal;
c
a.
S
V :

§ ●
O

I12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: ,
u

c

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas; e

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação. ■D ●
O ●

●O .
2

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: ●a13.
o
C i

13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
3Lei;

{

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente  a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto,
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas  e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo
darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n® 8.666/1993, e suas alterações.

#
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA:

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro,
CEP; 65765-000 - Dom Pedro/MA i)J
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15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas
alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

3

CD
(i
y
íB

A
O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos Arts.
7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Gerai de Proteção de Dados, às quais se submeterão os

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
0 tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do^,*iin'2
contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal
ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, esta
será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese

legal de tratamento;

os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes  da alínea ‘c’ acima;

os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o  tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes

(seja em formato digital ou físico), salvo quando  a CONTRATADA lenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formai aos seus empregados das

obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
cláusula.
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16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

e

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimente das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n® 13.709/2018 e nas leis e regulamentos
de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente  à Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder

crPraça Teixeira de Freitas, n° 28, Centro,
CEP: 65765-000 - Dom Pedro/MA
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qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicítante, exceto nas instruções documentadas

pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n“ 13.709/2010.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n® 13.709/2018.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

s
Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

17.1. m
o.
y

S

As partes declaram estar de pleno acordo com as condiçoes do contraio, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinam.

17.2.
(D

5
.c
£

Dom Pedro/MA, 30 de março de 2022.
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Fundo Municipal de Saúde - FMS

CONTRATO N° 046/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RAPOSA-
MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA BB NASCIMENTO COMÉRCIO - ME.

O município de RAPOSA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede na Rua 15 de Novembro. Raposa - MA. inscrita no CNPJ n“ 14.049.707/0001-05,
representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr Romilson Lopes Froes, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de Identidade n® 657747963 - SESC/MA e CPF n® 840.589.603-10. neste ato designado
CONTRATANTE, e de outro lado. a empresa BB NASCIMENTO COMÉRCIO - ME, Inscrita no CNPJ n®
30.287,697/0001-94, com sede administrativa à Avenida Rio Branco n° 02 A. Centro, Cantanhede - MA,
Telefone: (98)9443-7551/ (98)8343-4285, E-mail; mixfarmacantanhede@Qmall.CQm. neste ato representado
por Benedita Batista Nascimento, portador da Carteira de Identidade RG n® 57139012-2 SSP - SP e CPF/MF
sob 0 n® 042.399.663-02. nos termos da Lei n® 8.666/93 e Pregão Eletrônico SRP N° 030/2021 - de acordo
com as cláusulas e condições a seguir fixadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos hospitalares, para atender as
necessidades do Município de Raposa - MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência e às
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Eletrônico - SRP N° 030/2021, bem como faz parte
deste a proposta formulada pela CONTRATADA em 22/10/2021.

2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do último.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

3.1 Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o recebimento da
Ordem de fornecimento e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima descritos, sendo proibida a cobrança de
qualquer outra despesa que venha a interferir nos valores registrados, prazo este que será contado da data do
recebimento pela licitante contratada da Ordem de fornecimento e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta
Municipalidade.

3.1.1. Entende-se por “imediatamente", aié 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem de
fornecimento e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente.

3.1.2. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Raposa-MA, através
de Ordens de fornecimentos de onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades.

3.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada  a expensas da empresa, de conformidade com as Ordens de
Compra respectivas.

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, n“46. Vila Bom Viver. CEP: 65-138*000. Raposa- MA
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3.3, Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito
pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados.

3.3.1, O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o índice Nacional de Preço do
Consumidor (INPC),

3.3.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE.

3.4. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com a
necessidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1, A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento dos produtos os preços abaixo especificados, resguardando-
se 0 direito de a CONTRATADA ter, conforme a variação do índice INPC (índice Nacional de Preço do
Consumidor), seu preço acrescido ou reduzido, conforme o caso:

ITE VALOR
TOTAL

QUAN VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO

Ácido tranexâmico, dosagem; 250 mg Registro
na Anvísa: 113430186

Água destilada estéril para injeção -10 mi
(frascos plásticos) Registro na Anvisa:
1177200240412

UNIDADE
M T.

COMPRIMI
10 R$ 3,22 R$ 289,8090

DO

GALÃO R$0,48 RS 36,0014 75

Cefalexina, dosagem; 50 mg,ml, forma
farmacêutica: pó p. suspensão orai. COTA
PRINCIPAL Registro na Anvisa; 1037005090010
Cimetidina, dosagem: 200 mg Registro na
Anvisa: 1256801860011

RS 7,31 R$ 2.046,80FRASCO 28050

COMPRIMI
RS 700,00RS 0,35200060

DO

Cloreto de sódio, 0,9 %, solução estéril não
injetável 10 ml Registro na Anvisa: 110850001

RS 1.175,00RS 0,47UNIDADE 250065

Colagenase, apresentação: associada com
cloranfenicol, concentração: 0,6ui + 1%, uso:
pomada. COTA RESERVADA Registro na Anvisa:
1029805050047

RS 1,539,00RS 17,10BISNAGA 9082

Colagenase, concentração: 1,2ui/g, uso: pomada.
COTA PRINCIPAL Registro na Anvisa:
1029805050047

295.31 RS 6.027,33RS 20,41BISNAGA83 25

Creme hidratante, composição: aloe vera. óleo
amêndoas, óxido zinco, outros componentes;
cloreto benzaicônio, vitamina a 5000ui/g Registro
na Anvisa: 212820446

RS 193,60RS 8,80UNIDADE 2285

COMPRIMIDexcloefeniramina 0,4 mg/ml - solução oral
Registro na Anvísa: 1108500360011
Dexclorfeniramina maleato, 0.4 mg/ml, solução
oral Registro na Anvisa: 1256800580064
Diclofenaco, sal resinato, 15 mg/mt, suspensão
oral - gotas Registro na Anvisa: 1037003460Q23

Digoxina, 0,25 mg Registro na Anvisa:
1410700590021

R$2,34RS 0,131888 DO

RS 130,50RS 1,74FRASCO 7589

RS 994,50R$2,21FRASCO 45094

COMPRIMI R$48,75RS 0,1337596 DO

COMPRIMIEscopolamina butilbrometo, 10 mg Registro na
Anvisa: 113430181

RS 701,25RS 0,551275108 DO >

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, n“46, Vila Bom Viver, CEP: 65.138-000, Raposa - MA
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Escopolamina butiibromeío, apresentação:
associada com dipirona sódica, dosagem: 10mg
+ 250mg Registro na Anvisa: 113430121

Escopolamina butilbrometo, dosagem: 10 mg,ml.
indicação: solução oral Registro na Anvisa:
113430125

COMPRIMI
109 R$ 0,62 R$ 1.091,201760

DO

FRASCO R$ 1.585,80180 RS 8,81110

Extrato de plantas, germen de soja ,150 mg
Registro na Anvisa: 656210017
Extrato de plantas, germen de soja, (isoflavonas
15mg, saponinas 20,5mg, lecitina 9mg, alfa
tocoferol 0,041 mg) em 500 mg Registro na
Anvisa: 1171700620010

R$ 0,60 RS 225,00117 CAPSULA 375

CAPSULA R$ 1,10 RS 275,00118 250

Extrato de plantas, ginkgo biloba, 120 mg
Registro na Anvisa: 1565100430025

Extrato de plantas, guaco {mikania giomerata
spreng.), 5%, xarope Registro na Anvisa:
1384100320045

COMPRIMI
RS 1,24 R$310,00250119

DO

RS 2,27 RS 281,48FRASCO 124120

Fenoterol bromidrato, 5 mg/ml, solução oral
Registro na Anvisa: 125680124

lodeto de potássio, 20 mg/ml, solução oral 100
ml Registro na Anvisa: 1037002090028

Itraconazol. 100 mg Registro na Anvisa:
102351205

R$ 5,85 RS 725,40FRASCO 124121

RS 4,19 R$519,56FRASCO 124144

RS 0,97 R$315,25325CAPSULA146

COMPRIMILevodopa, associado à carbidopa, 250mg + 25mg
Registro na Anvisa: 102980107

Levotiroxina sódica, 100 mcg Registro na Anvisa:
1008903920655

R$ 1,08 RS 405,00375150 DO
COMPRIMI

RS 0,31 RS 116.25375153 DO

Levotiroxina sódica, 25 mcg Registro na Anvisa:
1008903920272
Levotiroxina sódica, 50 mcg Registro na Anvisa:
1008903920302
Lidocaina cioridrato, 2%, geiéia Registro na
Anvisa: 1410701180062

Loratadina, 10mg Registro na Anvisa:
1256800800021

COMPRIMI
R$ 225,00R$ 0.30750154 DO

COMPRIMI
RS 127,50RS 0,34375155 DO

RS 186,42R$2,39BISNAGA 78156

COMPRIMI RS 27,50RS 0,11250159 DO
COMPRIMIMeíoxicam, 15 mg Registro na Anvisa:

125680145
RS 227,36RS 0,141624163 DO

COMPRIMIMetildopa, 250 mg Registro na Anvisa:
125680304
Metoclopramida cioridrato, 4 mg/ml, solução orai
10 ml Registro na Anvisa: 162410004QQ13
Metronidazol. associado com nistatina, lOOmg +
20.000ui/g, creme vaginal Registro na Anvisa:
1037006640022
Nifedipino, 10 mg Registro na Anvisa:
1096800680073

RS 45,00RS 0,6075168 DO

RS 528,00RS 1,76FRASCO 300170

R$ 246,25R$9,8525BISNAGA177

COMPRIMI RS 29,12RS 0,16182183 DO
COMPRIMI R$ 6,90R$0,2330Nifedipino 29 mg Registro na Anvisa: 112090109184 DO
COMPRIMINimesulida, 100 mg Registro na Anvisa:

1256802650061
R$ 24.50R$0,14175185 DO

Nimesulida, 50 mg/ml. solução oral - gotas 15 ml
Registro na Anvisa: 103700515
Nistatina, 100.000 ui/ml, suspensão oral Registro
na Anvisa: 1256800260035

RS 278,25RS 1,59175FRASCO186

RS 357.00R$4,7675FRASCO187

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, n® 46, Vüa Bom Viver, CEP; 65.138-000, Raposa - MA
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Nistatina, associada com óxido de zinco,
lOO.OOOui + 200mg/g, creme Registro na Anvisa:
1267500840041
Oleo de girassol (ácidos graxos essenciais) +
vitamina a + vitamina e {70% + 0,5% +
0,5%)frasco com lOOml Registro na Anvisa:
80225200008

189 BISNAGA RS 9.80 R$ 1.715,00175

194 R$ 5,36 R$ 402,00FRASCO 75

Oléo mineral 100 ml 100% líquido Registro na
Anvisa: 138100027

FRASCO RS 3,84 R$ 38,40195 10

Prednisolona fosfato sódico, 20 mg Registro na
Anvisa: 1256800820081

COMPRIMI
R$ 148.00400 R$0,37209

DO

Prednisolona fosfato sódico, 3 mg/mí, solução oral
60mí Registro na Anvisa: 1256800820081

Prednisoloma 5 mg
1256801600018

Registro na Anvisa:

RS 280.50210 FRASCO 75 RS 3.74

COMPRIMI
RS 0,26 RS 3,9015211

DO

Repelente, principio ativo: á base de icaridina,
concentração: até 25%. característica adicional:
isento de óleo, forma farmacêutica: loção
Registro na Anvisa: 265960059

Salbutamol, 0,4 mg/ml, xarope Registro na
Anvisa: 1108500330074

RS 25,31 R$379,65UNIDADE 15218

RS 1,78 RS 32,04FRASCO 18222

COMPRIMISecnidazol, 1.000 mg Registro na Anvisa:
125680172

RS 0,70 R$35,0050223
DO

COMPRIMISinvastatina, 40 mg Registro na Anvisa:
1410701080114

RS 0,18 RS 1.008,005600225
DO

Sulfadiazina, de prata, 1%, creme 30g Registro
na Anvisa: 125680037

RS 39,15RS 7,83BISNAGA 5226

Sulfametoxazol, associado â trimetoprima.
400mg + 80mg Registro na Anvisa:
1256802090102

COMPRIMI
RS 0,19 RS 142.50750228 DO

Sulfametoxazol, associado à trimetoprima. 40mg
+ 8mg/ml, suspensão orai- COTA RESERVADA
Registro na Anvisa: 10370041Q0098
Sulfato ferroso, 5 mg/ml de ferro ii, xarope
Registro na Anvisa: 105710004

Valor Total: R$ 26.922,55 (vinte e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e cinuenta e
cinco centavos)

RS 3,72FRASCO 90230

R$2,56125FRASCO232

RS 334,80

R$320.00

26.922,55

Valor Total: R$ 26.922,55 (vinte e seis mii, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos)

4.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em ató 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de fornecimento, recibo e relatório de recebimento
dos produtos,

4.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a CONTRATADA
apontado as falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando
o correto fornecimento.

4.3. O Ôrgâo negociador se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação
de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos
negociados.

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de liquidação^
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos negociados.A

/
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4.4.1. No caso de produto defeituoso, vencido ou impropriedade que enseje em sua rejeição, ficará a
CONTRATANTE autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas da
CONTRATADA, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o valor que
porventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:

5.1.0 presente Contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento do objeto ora contratado dar-se-á pelas Funcionais
Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercício, conforme abaixo discriminado:

Unidade Orçamentária: 02.09.02 ● Fundo Municipal de Saúde-FMS.

Função Programática; 10.301.0039.2054.0000 - Assistência Farmacêutica.

Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

7.1 Reputa-se direitos:

- DA CONTRATANTE - ser imediatamente atendida pela CONTRATADA quanto ao fornecimento do
objeto licitado, desde que atendida as condições de fornecimento estabelecidas na Cláusula Terceira
retromencionada.

I

- DA CONTRATADA - exigir o pagamento pelo fornecimento do objeto ora contratado, desde que
atendidas as condições de pagamento estabelecidas na Cláusula Quarta acima dispostas.

II

7.2, Reputa-se obrigações:

I - DA CONTRATANTE:

proporcionar â CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento do objeto pela empresa fornecedora; comunicar
à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
fornecimento dos produtos negociados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; e

providenciar os pagamentos à empresa fornecedora  â vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, nos prazos fixados.

II - DA CONTRATADA:

executar o fornecimento dos produtos objeto desta licitação em estrita observância das condições
previstas neste Contrato, em especial as relativas a qualidade dos mesmos;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento dos produtos objeto desta licitação, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento de execução do referido fornecimento dos respectivos produtos negociados;

arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, inclusive
armazenamento, mão-de-obra, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias

a)

b)

C)

a)

C)

G
y

7j
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encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da execução do fornecimento dos produtos serão de
responsabilidade da CONTRATADA;

manter durante o período de fornecimento dos produtos, as condições de regularidade junto ao FGTS.
INSS. e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes, bem como
as condições de qualificação exigidas na licitação;

aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1® do
artigo 65 da Lei n® 8.666/93;

comprometer-se a entregar, nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste Ajuste, os produtos
objeto da presente licitação, quando solicitados mediante Ordem de fornecimento expedida pela Secretaria
Municipal de Saúde;

manter a qualidade físico-quimico e sanitário dos produtos contratados, bem como a adequação das
embalagens, em conformidade com as legislações vigentes sobre controle de qualidade e vigilância sanitária,
h) Manter-se durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação exigidas por lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

d)

e)

f)

g)

8,1, A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções
cabíveis.

8.2, Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei n° 10.520/02 e do art. 78 da Lei
n® 8.666/93 e

8,2,1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
direito ao contraditório e ampla defesa,

8,3. A rescisão contratual do contrato poderá ser:

8.3.1, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII eXVIl do art. 78 da
Lei de Licitações e Contratos;

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Hcitaçâo, desde que haja
conveniência para a Administração;

8.3.3. judicial, nos termos da legislação.

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI! a XVII do art. 78 da Lei reíromencionada. sem que

haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES:

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA á multa de mora, no percentual
de até no máximo 10®/o do valor contratado,

9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as sanções previstas a seguir.

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais
vincendas da CONTRATADA

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda. responderá a CONTRATADA pela
diferença, a qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmenie.

9.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, ■
aplicar as sanções abaixo relacionadas:

Secretaria Municipal de Saúde
Rua 15 de Novembro, n® 46. Vila Bom Viver, CEP: 65.138-000, Raposa - MA
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9.2.1. advertência:

9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1;

9.2-3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
por no prazo não superior a 5 (cinco) anos:

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

9.3, As sanções previstas nos subitens 9.2.2 a 9,2,4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1.
facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA:

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei n®
10.520/02, aplicando-lhe. supletivamente, a Lei n° 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar a
CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputâvel, promovendo-se a responsabilidade de quem
lhe deu causa.

11,2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que fizerem nas compras, até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Raposa-MA. para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução
do presente Contrato.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo assinadas a que produzam os efeitos legais.

de abril de 2022.fosa - MA,

NAScÍSen^^(^i4i^CROMILSON LOPES FROES

Secretário Municipal de Saúde CNPJ n" 30.287.697/0001-94
Benedita Batista Nascimento

TESTEMUNHAS:

CPF^n®

t^ *
-  xK\f\<\KM}Q WVXL1

CPFn® '=6 0-^ Ha
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PODKR EXECUTIVO - PREFEITURA .MUNICIPAL

14.049.707/0001-05. CONTRATADA: BBCNPJ
NASCIMENTO COMÉRCIO - ME. CNPJ N“ 30.287.697/0001-

94. ORIGE.M: PRECIÂO ELE1RÒNICO N“ 030/2021, OBJETO:

n“
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO N“ 044/2022-FMS 1

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 045/2022-F.MS 1

AVISO DE EXTR/\TO DE CONTRATO N“ 046/2022-FMS )

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N** 012.^022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1

N” 013/2022 2

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N” 014/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 015/2022 <;

Rcgi.stro dc preços para futuras e eventuais aquisições de
medicamentos hospitalares, para atender as necessidades do
Municipio dc R<^)osa/MA. conforme especificações contidas no
Termo de Referência e às exigências estabelecidas neste Edital
seus anexos. VALOR DO CONTRATO: RS 43.996.19 (Quarenta
c três mil, novecentos c novcnic c seis reais c dezenove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.02 - Fundo Municipal de
Saúde-FMS; 10.301.0013.2053.0000 Manutenção das
Atividades Ações Básicas dc Saúde; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. D.ATA DO CONTRATO: 05 dc abril de 2022.

VIGÊNCIA: a partir dc sua assinatura até 31 dc dezembro dc
2022. Signatários: Romilson l.opcs Froes, Secretário Municipal
de Saúde, pela Coniraiame c Benedita Batista Nascimento,
representante da BB NASCIMENTO COMÉRCIO - ME. pela
contratada. Raposa-M.A., 05 de abrii de 2022.

AVISO i)E EXTRATO DE CONTRATO V 044/2022-FMS

EXTRATO DE CONTRATO N“ 044.C022-FMS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CNPJ n" 14.049.707/0001-05. CONTRATADA; BB
NASCIMENTO COMÉRCIO - ME, CNPJ N“ 30.287.697/0001-
94. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2021. OBJETO:

Registro de preços para futunLS e eventuais aquisições de
medicamentos hospitalares, para atender as necessidades do
Município de Raposa/MA, conforme cspecificaçÕc.s contidas no
Termo de Referência c às exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. VALOR DO CONTRATO: RS 46.821,35 (Quarenta
c seis mil, oitocentos e vinte e um reais c trinta c cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02.09.02 - Fundo Municipal de
Saúde-FMS; 10.302.0013.2060.0000 - Manutenção e Ampliação
das Ações dc Internação Hospitalar; 3.3.90.30.00  - Material dc
Consumo. DATA DO CONTRATO: 05 de abril dc 2022.

VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura atê 31 dc dezembro dc
2022. Signatários: Romilson Lopes Froes, Secretário Municipal
de Saúde, pela Contratante e Benedita Batista Nascimento,
representante da BB NASCIMENTO COMÉRCIO ● ME. pda
contratada. Raposa-MA.. 05 dc abril dc 2022.

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO N" 045/2022-FMS

EXTR.ATO DE CONTRATO N“ 045/2022-FMS.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

AVISO DE EXTR^VTO DE CONTR.\TO N" 046/2022-FMS

EXTRATO DE CONTRATO 046/2022-FMS.
CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CNPJ n° 14.049.707/0001-05. CONTRATADA; BB
NASCIMENTO COMÉRCIO - .ME, CNPJ n“ 30.287.697/0001-
94. ORIGEM; PREGÃO ELE Í RÒNICO N" 030/7021. OBJETO;

Registro de preços para íuiuras e eventuais aquisições dc
medicamentos hospitalares, para atender as necessidades do
Município de Raposa/MA, conforme especificações contidas ni
Termo dc Referência e às exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. VALOR DO CONTRATO: RS 26.922,55 (vinte e
seis mil, novecentos c vime e dois reais c cinquenta e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09.02 - Fundo
Municipal de Saúde-FMS; 10.301.0039.2054.0000 - .Assistência
Farmacêutica; 3.3.90.30.00 ● Material de Consumo. DATA DO
CONTRATO; 05 de abril de 2U22. VIGÊNCIA: a partir de sua
assinatura até 31 dc dezembro de 2022. Signatários: Romilson

Lopes Froes, Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante c
Benedita Batista Nascimento, representante da
NASCIMENTO COMÉRCIO - ME. pela contratada. Raposa-
MA., 05 de abrii dc 2022.

BB

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2022

Proces.so Administrativo n** 010/2022

Pregão Eletrônico n“ 008/2022

OBJETO: Registro de Preços para futuras c eventuais aquisiçõe.s dc Medicamentos Psicolrópicos. para atender às necessidades da Sccrciari
Municipal dc Saúde-SEMUS. obedecidas as condições definidas nesta Ata. no Edita! c scu.s Anexos e na Proposta vencedora, parle
integrante deste documento independente dc transcrição.

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
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TERMO DE CONTRATO N® PE/FMS/004.2/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0401001/2022

PREGAO eletrônico N“ PE.004/2022

TERMO DE contrato N® PE/FMS/004.2/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POÇAO DÊ
PEDRAS. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
BÁSiCO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA W SEREJO E MUNIZ LTDA.

/*● -

O Município de Poção de Pedras, por Intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básíco/Fundo Municipal de Saúde, com sede na rua Brilhante. S/N, Bain’o Alto Brilhante, nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n** 11.869.862/0001'71, neste ato representado pela Sra. lolete Soares de Arruda,
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico, nomeado pela Portaria n° 003/2021, de 04/01/2021,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa W SEREJO E MUNIZ LTDA. inscrita no CNPJ n® 19.043.776/0001-17, com
sede na Rua Princesa Margarida, QD. 44, n® 01, Vila Kiola II, CEP: 65.110-000, no Município de São
José de Ríbamar/MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Wesley Serejo
Moreno, portador do CPF n® 003.567.843-71, tendo em vista o que consta no Processo n® 0401001/2022,
e 0 resultado final do Pregão n® 004/2022, com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
hospitalar para atender as necessidades do Hospital Municipal de Poção de Pedras/MA, conforme e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n®
004/2022 com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA: W SEREJO E MUNIZ LTDA
CNPJ: 19.043.776/0001-17
ENDEREÇO: Rua Princesa Margarida, QD. 44, n® 01, Vila Klola II, CEP: 65.110-000, no Município de São
José de Ribamar/MA.
E-MAIL: wserejomoreno@hotmãil.com

DESCRIÇÃO
AGUA DESTILADA, ESTÉRIL E

APIROGÊNICA. EM SISTEMA FECHADO.
FRASCO COM 500ML

V.ÜNfTRÍ V. TOTAL R$ITEM TjmQTDE

1 8.904,002.400 FRASCO 3,71
WESLEy. SEREJO
MORENp:00356
78437^

FRASCO 81,608 BROMETO DE IPRATOPRIO 80 1,02S
AsltiÉdiMíormÉ' j|«^.por'

'.001MTM37I '
RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇAO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000

CNPJ: 11.869.862/0001-71
www.Docaodepedras.ma.QQv.br
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FRASCO9 BROMIDRATO DE FENOTEROL 80 2,60 208,00S
BUPIVACAINA, CLORIDRATO ASSOCIADA A
GLICOSE. 0.5% + 8%, SOLUÇAO INJETÁVEL

AMPOLA DE 4ML
CLEXANE 40MG/ML SOLUCÁÔ INJETAVEL
CLEXANE 60MG/ML SOLUCAO INJETÁVEL

11 1.000 AMPOLA 3,94 3.940,00

53:55 15.347,2012 640 AMPOLA
l3 AMPOLÃ 32.249,60640

CETOPROFENO 50MG/MLIM/EV14 960 AMPOLA 2.611,202,72

CIMETIDINA, 150 MG/ML, SOLUÇAO
INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML

17 1,19 4.760,004.000 AMPOLA

CLORANFENICbL. 1 G. PO LIOFILO PI
INJETÁVEL

18 1.468,00FRASCO 3,67400

CLORETO DE POTÁSSIO, 10% SOLUÇÁO
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML

19 316,80880 AMPOLA 0,36

CLORETO DE SODIO, 0,9%, SOLUÇAO
INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML

172,8020 480 AMPOLA 0,38

CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML,
SOLUÇAO INJETÁVEL, FRASCO 100 ML
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500 MG

30.168,00FRASCO 25,1422 1.200

240,000,2023 1.200 CPR

DICLOFENACO, SAL POTASSICO, 15
MG/ML, SOLUÇAO oral GOTAS. FRASCO

20 ML.
8.864,002,7725 FRASCO3.200

DIPROPINATO DE BETAMETASONA +
FOSFATO DE DISSODICO DE

BETAMETASONA IML
9.136,00FRASCO 5,7127 1.600

DIPIRONA SODICA, 500 MG/ML. SOLUÇÃO
ORAL (GOTAS), FRASCO 10 ML.

DOPAMINA, 5 MG/ML, SÒLUÇÁÕ
INJETÁVEL, AMPOLA 05 ML

FUROSEMIDA 10 MG/2 ML-AMPOLA

1.411,20FRASCO 0,9829 1.440

4.068,0030 1.200 AMPOLA 3,39

W 1.648,003T 1.600 AMPOLA

gLiCOSE, 25% SOLUÇAO INJETAVEL,
AMPOLA 10 ML 1.526,40AMPOLA 0,5332 2.880

GLICOSE, 50%, SOLUÇAO INJETAVEL
FRASCO 10 ML

1.641,60FRASCO 0,5733 2.880

GLICONATO DE CÁLCIO 10%, SOLUÇÃO
INJETÁVEL COM 10 ML

3.494,40

3.426,00

1,82AMPOLA34 1.920

AMPOLAHIDRALAZINA 20MG/ML EV lüa
FRASCO

HIDROCORTISONA, 100 MG, INJETÁVEL 4.128,002,681.60036
AMPOLA
FRASCO

HIDROCORTISONA, 500 MG. INJETÁVEL 8.400,006,251.60037
AMPOLA
FRASCOCLOREXEDINA2% 2.504,6017,69140

LIDOCAINA A 2% COM VASO
CONSTRUTOR. FR 20 ML

FRASCO/
AMPOLA 2.454,004,0960039

LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%. GELEIA.
BISNAGA 30 G. 1.242,00BISNAGA 2,0740 600

AMPOLA"ÕMÉPRA^ÓL, 4ÒMg, INjeTÁVeC 29.960,0014,982.000
745,20GLICERINA 12% FRASCO 6,2112044

SULFATO DE MAGNÉSlO. 50%, SOLUÇAO
INJETÁVEL, AMPOLA DE 10 ML

1.540,00AMPOLA 1,641.00048

11.840,00AMPOLA 7,4049 TENOXICAM 20MG/ML IM/EV 1.600

VITAMINA C 500MG/ML AMPOLA 10ML
INJETAVEL

AMPOLA
5.760.000,9651 6.000

S
FRASCO

22.392,0027,99MEROPENEM 01G FRASCOS 80052 S
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METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 05 MG,
AMPOLA DE 02ML

VITAMINAS DO COMPLEXO B. VITAMINAS:
BI, B2, B6, B12 E PP, SOLUÇAO INJETÁVEL,

AMPOLA 2 ML

616,800,34AMPOLA1.52053

AMPOLA 5.400,000,906.00054 S

232.565,40TOTAL GERAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, terá Início na data de sua assinatura e encerramento
em 31/12/2022, prorrogávei nos termos do artigo 57, § 1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO

3.1.0 valor do contrato é de R$ 232.565,40 (duzentos e trinta e dois mii, quinhentos e sessenta e cinco
reais e quarenta centavos).

3.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2022, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade: 0502 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 > Saúde
Subfunção: 302 - Asslstôncla Hospitalar e Ambuiatorial
Programa: 0263 - Aquisição de Medicamentos
Atividade: 2.170 - Aquisição de Medicamentos Hospitalar
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS bloco de Manutenção

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soiidtação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhedda. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇAO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabeleddo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado porapostiiamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissâo/Representante
designado pela CONTF?ATANTE, na fomna estabelecida no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e
prazo de garantia;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1980);

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
0 objeto com avarias ou defeitos.

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre;
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10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pre\ridencíárTõí~^
fiscais, comerdaís, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minucíosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de sen/idor
especíalmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.1.6. A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/93, da Lei n® 10.520/2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceítar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

A ^

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

12.1.3. apresentar documentação falsa;

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.6. não mantiver a proposta;

12.1.7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da lidtaçâo, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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12.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos'sufeiten8 anteriores
ficará sujeKo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conc^ida sempre que a Contratada
ressarcira Contratante pelos prejuízos causados.

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumuiativamente com as demais sanções.

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de Infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

12.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública municipal nos terinos da Lei n“ 12.846, de 1® de agosto de 2013,
seguirão seu ri to normal na unidade administrativa.

12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos â Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participado de agente público.

12.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura Municipal de Poção de Pedras poderá cobrar o valor remanescente judiclalmente,
conforme ariigo 419 do Código Civil.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS.

12.12.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n"
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lel, sem prejuízo das sanções
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aplicáveis.

13 2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo â
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla defesa.

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no ar. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o
caso:r A

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

ld ni AUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

142 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento).

IS ni ÃUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lel.

ifi ri ÃIJSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS 0_MLSSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão d^ididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de 2002; c^o Decreto
10 024/2019 de 10.09.2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
Complementam® 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n® 8.666, de 1993. subsldlariamente, bem wrno
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contraio,
independentemente de suas transcrições.

17 ni ÁlISULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

171. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Ofici^
do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Poção de Pedras de abril de 2022.

A
MmÃ

Sec. Mun. De^ .Saneamento Básico
Fundo Mun. Be Saúde
lolete Soares de Arruda

Portaria n" 003/2022 - GPM
Pela CONTRATANTE

WESLEY
SEREJO
MORENOiOQ
5678437J

. Assinado de forma
» digital por WESLEY
\SEREJ0
WOR£NO:003567W371

-UÍ33«5Ç22.M,24
2t;29:!0.03TX)'

W SEREJO EMUNIZLTDA
CNPJ n“ 19.043.776/0001-17

Wesley Serejo Moreno
CPF n* 003.567.843-17
Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ^ ^.
CPEn":

ã a.

Noníé: _ _
CPF n“: ' SS
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15.9Q7.Si3/CQCM2 RS S,97

0^



CPL-TRIZIDELADOVALE

QKmni
IIlSSil

J2dA?^PROC.
FLS.PftePEITURA MUNIOPAl OE TAIZIOELA DO VALE ● MA

:VI«ir*

f
Relatório de Cotação

tftt«

raU(Íort(útf* 129

VélertIM.

KDMPIÜUMVt>*iAMCHTAni R>«r«a I É»W»M>>W<fW «● toM

>>Uijh mm
Ktftâéàé K iA\HlM «SUt■1●S

iiwnon oowod» lkN»çl»fi» lí/UD
Or|ie Nblc»
ÇUMMâCDOtXIltCiTQII» COM»AMH<*C( ;NfANTMJ* MICAMklCO

^rtfo CempraiMM
■S i.í

miou
6*t4«ihf PÍkÊK9

*Í Od

ikUtU
tucuxi

U«mVKM^
na>*N»(« I^UMbUBdíte 4» 0t«|« »éMb*

'. kkj»é(mc »( 3M

amt

Detalhamento dos Itens

RS 3,61lUm 1: d<dofen<(o

QdiWieii 9ntfifU

. s4d*-, SSf*fr*f^, dic

v$snM

e«ts6f|*«
t*-«lo

●UfatK*l
:*fo|u c(ccuiN-^:

MrrA*>] M*at«h»(4«: rs»
kM/Ki<w; ''! 10U»1»;

MMirie! aK*r«:c IA'ctbto'

i/k(UK*«'A' $** ^CC. <*

iUtU<A»:v|TJ

I dofwM«»4«r

i47:iA'vr0t-» OMtce »fn«MOU c*;Ar*> * ltd*

lOwlroí l'●tP● {: ^*«i*4* I ' V>»W*

â«C^
s*wM<<od'< <>i

td«MrkNÍ«

Ok|vi*:

JtotetOTMdéM

IT.UlCMWi tt moâ «CUITjO M WAH4I« E VECKCAUWT9S HOS^TAiAAn OJ«t
kâW€^ tfp*

dr*çn APS (Wn*a no da «õtf»}'

òrtl«

<.*l^E»«V9 A/BCUN*VjL:^,»akVUH*C CpOV»k£W rA'«,’V;
ONm

QsMinbMa;
g«U»d»



CPL TRIZIOEU 00 VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇO

VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RSQUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

950,000,19Comprimido5000Captopril, concentração 25 mg1

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae),

dosagem 100 milhõcs/ml, forma
farmacêutica suspensão oral, flaconete com
5 ml

0,000,00Flaconete15002

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 1 ml

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

6690,002,23Ampola30003

9450,003,15Ampola30004

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

22550,00Ampola 4,5150005

Diclofenaco, apresentação sal sódico,
dosagem 25mg/ml, uso solução injetável,
ampola com 3 ml

86640,003,6124000 Ampola6

126.280,00VALOR TOTAL RS

Q2.Trizidela do Vale - MA, 08 de junho

Natália Saptó Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvvv.lri/ideladQvalc.ma.gov.hr

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO
AO FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: whw.tri/ideladova le.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O município de Trizidela do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os preços
unitários e totais dos itens abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços para
a seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA).

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo de
compras. Encaminhar este orçamento em papel timbrando da empresa, especificando na proposta:
VALOR UNITÃRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,
NOME COMPLETO E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E

CARIMBADO, com o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÃXIMO 05 DIAS ÚTEIS.

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de
interesse do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA), conforme
especificação na planilha a seguir:

VALOR
TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO R$QUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Comprimido5000Captopril, concentração 25 mg1

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae),

dosagem 100 milhões/ml, forma farmacêutica
suspensão oral, flaconete com 5 ml

Flaconete15002

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação

solução injetável, ampola com 1 ml
Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injeiávcl, ampola com 2 ml

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

Ampola30003

Ampola30004

Ampola50005

Diclofenaco, apresentação sal sódico,

dosagem 25mg/ml, uso solução injetável,
ampola com 3 ml

Ampola240006

VALOR TOTAL RS

Trizidela do Vale ~ MA^9 de junho de 2022.

0
■

NítíaTía Sí i^s Dias^yiéira
Cnefe-do-SetordeXompras.
Portaria n° 43/2021 — GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lriy.ideladovalc.mn.gov.hr

1



CPL-TRIZIDEUDOVALE

PROC..fif^,Q^Ool../20^
Gmail - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS09/06/22, 14:06

PLS,

m'
Gmail compraspmtv ma <comprasprTftvma@gmallIbom.^f

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

9 de junho de 2022 14:05compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>
Para: BrasMédica Distribuidora <brasmedica@bol.com.br>, dutrafarmahospitaiar@gmail.com, serejomed@gmail.com,
Wadistribuidorasaude@gmail.com, DISTRiBUIDORAELLO@distribuidoraello.com.br, abmed.distribuidora@gmail.com
licitacao@maissaudedistribuidora.com.br

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços com o objeto: Seleção de proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do Município de
Trizidela do Vale (MA). Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo
administrativo de compras. O PRAZO DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS É DE NO MÁXIMO 05
DIAS ÚTEIS.

Att: Setor de compras/Serviços

Favor, confirmar o recebimento.

Desde já agradeço.

2 anexos

^*1 SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.docx
^ 78K

20220609_SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.pdf
396K

1/1
https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef2b42eff6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-1960014471459579662&simpl=msg-a%3Ar-1960...
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FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wHw.ti izidcladovale.mn.gov.hf
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FLS,

EirasMéd/ca
lOISTRlDUIDORfí

J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE

A Empresa J. M de Jesus Assad Maciel Parente, CNPJ: 20.461.187/0001-38 INSC. EST. ;124400647, FONES; (98) 3653-3186 /
(98) 98118-9500, ENDEREÇO; RUA LATERAL NORTE, 360, BAIRRO JARDIM NOVA ERA - SANTA INÊS - MA. CEP 65306-
075, Email: brasmedica@bo!.com,br

Santa Inés-MA, 09 de Junho de 2022À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo relacionado(s),
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

MEDICAMENTOS
VLÜNIT^ VU TOTALQTD UNDPRODUTOITEM

COMPRIMID
CAPTOPRIL, CONCETRAÇÃO 25MG R$ 400,005000 R$ 0,081 O

FLORAX ADULTO (SACHAROMYCES
CEREVIStAE), DOSAGEM 100 MILHOES/ML,
FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO ORAL,
FLACONETE COM 5ML

11.880,001500 FLACONETE R$ 7,92 R$2

GENTAMICINA, DOSAGEM 20 MG/ML,

APLICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
COM 1 ML

AMPOLA N/C30003

GENTAMICINA, DOSAGEM 40 MG/ML,

APLICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
COM 2 ML

4,560,00R$ 1.52 R$3000 AMPOLA4

GENTAMICINA, DOSAGEM 80 MG/ML,
APLICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA
COM 2 ML

7.600,001.52 RS5000 AMPOLA R$5

DICLOFENACO. APRESENTAÇÃO SAL
SÔDICO, DOSAGEM 25 MG/ML. USO

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 3 ML

R$ 38.400,0024000 AMPOLA R$ 1,606

R$ 62.640.00t

R$ 62.840.002VALOR TOTAL

Declaramos que os preços unitários e totais dos rtens foram cotaos ©m moeda nacional corrente { Real - RS), Já incluídos todos os tributos {impostos e
taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras depesas incidentes sobra os mesmos.

O prazo de validade desta pesquisa è de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura.

.-Administrador

José Marques de Jesus Assad Maciel Parente

RG; 060549762016-6 SESP/MA CPF: 331,109,053-53

J. M de J«i* Assad Maciel Parenla, CNPJ: 20.461 187/0001-38 INSC. EST -124400647, FONES: (S8) 3653-3186/(98) 96118-0500 RUA LATERAL NORTE, 360.
BAIRRO JARDIM NOVA ERA- SANTA INÉS - MA. CEP 65306-075. Emel’ bnismedicaebolconi.br
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FLS.-,REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/05/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRlçAO

20.461.187/0001-38
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE LTDA

PORTE

EPP
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BRASMEDICA DISTRIBUIDORA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.37-1-99 ■ Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico4iospitalar; partes e

peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 ● Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO*●●*●*●●NÚMEROLOGRADOURO
R LATERAL NORTE 360

UFMUNICÍPIO
SANTA INES

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM NOVA ERA

CEP
MA65.306-075

TELEFONE

(98) 3653-3186/ (98) 8118-9500
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRASMEDICA(§BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/05/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL●●***«** *******-*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 12:38:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CPL.TRIZIDEÜ

FLS,

00 VALEREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/05/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.461.187/0001-38
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ÇOMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R LATERAL NORTE
*#***●*«360

MUNlClPIO
SANTA INES

UFBAIRRO/DISTRITO
JARDIM NOVA ERA

CEP
MA65.306-075

TELEFONE

(98) 3653-3186/ (98) 8118-9500
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BRASMEDICA@BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EF~R)'*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/05/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALsituaçAo especial **********●●*●«●

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 12:38:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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PRQC.n^OAOút'pjJ_9
FLS,

TERESINA-PI 17 de Junho de 2022

A{0)
ATT; SETOR DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TRIZIDELA DO VALE -MA

PELA PRESENTE A EMPRESA AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI, ESTABELECIDA NA RUA DOUTOR MOISÉS PIMENTEL NETO,n'01,CAMPESTRE-

TERESINA-PI.INSCRITA NO CNPJ SOB N® 37.174.427/0001-16, INSCRIÇÃO ESTADUAL N® 19.667.223-6, APRESENTA SUA PROPOSTA DE PREÇOS, PARA

FORNECIMENTO DO (S) PRODUTO (S) CONSTANTE (S) DE VOSSA PROPOSTA CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

ANEXO i-MATERIAL HOSPITAUR

r VALOR

UNIT,
TOTAL EXTENSOVALOR TOTALUNIT. EXTENSODISCRIMINAÇÃOQUANT UND

dezesseis centavos
de real

oitocentos reais800.00RS0,16Comprimido Captopril, concentreçio 25 mg1 5000

vinte e dois mil,

trezentos e cinquenta

reais

Ftorax aduUo (saccharomyccs ccrevisiac), dosagem
100 milhôes/mL forma farmacêutica suspensão oral.
flaconeic com 5 ml

quatorze reais e
ruventa centavos

22.350,00RS14,902 Flaconete1500

treze mil e oitocentos
reais

Gcniamicina, dosagem 20 mg/mi. aplicação solução

injetável, ampola com 1 ml

quatro reais e
sessenta centavos

R$ 13.800,004.603 3000 Ampola

dezessete mil e
setecentos reais

cinco reais e
noventa centavos

Gentamicina. dosagem 40 mg/ml, aplicação solução

injetável, ampola com 2 ml
RS 17.700.005,90Ampola4 3000

trinta e Irds mil.
setecentos eseis reais e setenta

e cinco centavos
Gcntamicma, dosagem SO mg/ml, aplicação solução

injetável, ampola com 2 ml
RS 33.750,006,755 Ampola5000

cinquenta reais

cento e dezertove mil,

quinhentos e vinte
quatro reais e
noventa e oito

centavos

Diclofenaco. apresentação sal sódico. dosagem

25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3 ml
RS 119.520,004,986 Ampola24000

reais

R$ 207,920,00VALORTOTALOOLOTE

CONDIÇÕES:

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A COMBINAR

JjOCAL DE ENTREGA: A COMBINAR

Assinado de forma

digital por AB MEO
DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS
ElR£U;37t74427000116
Dados: 2022.06.17
16:29:22 -03W

AB MED

DISTRIBUIÇÃO DE

MEDICAMENTOS

E1RELI:371744270

00116

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ: 37.174.427/0001.16

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E!RELI-CNPJ:37.174.427/0001-16.

RUA DOUTOR MOISES PIMENTEL NETO,CASA 01/ SALA OI.CAMPESTRE.CEP 64.053-510 TERESINA-Pl.

CONTATO:(86)999398397, EMAIL: abmed.distrlbuidora@gmail.com
1
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CPL-TRlZIDELADOVAil ^REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PROC.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

19/05/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.174.427/0001-16
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI

PORTETÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ABMED ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 ● Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)
46.49^.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

peças
46.91-5-00 ● Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada *)

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

QUADRAA CASA 01 SALA 01
NÚMEROLOGRADOURO

R DOUTOR MOISES PIMENTEL NETO 1

UFMUNICÍPIO

TERESINA
BAIRRO/DISTRITO

CAMPESTRE
CEP

PI64.053-510

TELEFONE

(86) 9453-9781
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ABMED.DISTRlBUIDORAígGMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/05/2020
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOIALSITUAÇÃO ESPECIAL**«●**«* ********

(●) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 5Í, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 12:35:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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DISTRIBUIDORA
SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

OBJETO:

ANEXO I

Preço Total Extenso Unít Extenso TotalPreço UnítApresentação Quantidade MarcaDescriçãoItem
Vinte E Um

Um Mil E Cinqüenta ReaisGeolab R$ 1.050,00R$ 0,21Captopril, concentração 25 mg Comprimido 50001
Centavos

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae), dosagem 100

milhôes/ml, forma farmacêutica suspensão oral, flaconete com 5
Dezesseis Mil E Quinhentos

Reais
R$ R$ 16.500,00 Onze Reais1500 Hebron 11,00Flaconete2

ml

Sete Reais E

Oitenta Centavos

Vinte E Três Mil E

Quatrocentos Reais
Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação solução injetável,

ampola com 2 ml
R$Fresenius kabi 7,80 R$ 23.400,00Ampola 30004

Onze Reais £

Vinte E Dois

Centavos

Cinqüenta E Seis Mil E Cem
Reais

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação solução injetável

ampola com 2 ml
R$ 56.100,00Santisa R$ 11,22Ampola 50005

Diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem 25mg/ml, uso

solução injetável, ampola com 3 ml
Setenta E Dois Mil ReaisR$ R$ 72,000,00 Três ReaisFarmace 3,00Ampola 240006

-o33 "n

ro P> ^
o

p-
ImsVALOR TOTAL - R$ 169.050,00 (Cento E Sessenta E Nove MM E Cinqüenta Reais)

OOg

&

Rua Murilo Braga, 721 ● Vermelha I CEP: 640190350  - Teresiníi-PI
a;(SC|3218.1450 Pag í de E
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DISTRIBUIDORA
SAUDE

Resumo das condições da proposta
A nossa empresa segue regras especificas para esta proposta de acordo.

Validade da proposta: 30 dias.

Declarações
'Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto.

TERESINA (PI), 17 DE MAIO DE 2022

WA DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital
porWA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS
HOSP:37014105000100

DE

MEDICAMENTOS E

MATERIAIS

HOSP:370141 05000 Dados:2022.06.17
15:34:30 -03’00’100

50
50cnca o

WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATÉRIAS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37.014.105/0001-00

tslI
o

o

X»

X
Rua Murilo Braga, 721 - Vermelha ! CEP; 640190350  ^ Teresina-PI

a<e<,i3218.1450 Pag. 2 de 2
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CPL>JRIZJDELiDOVALE
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 3Q1j20^PROC.

FLS
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

27/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE inscrição
37.014.105/0001-00
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

PORTE

EPP
TlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

WA DISTRIBUIDORA SAUDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.45-1-03 ● Comércio atacadista de produtos odontoiógicos
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e
internacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANEXO B
NÚMEROLOGRADOURO

R MURILO BRAGA 721

UFMUNICÍPIO

TERESINA
BAIRRO/DISTRITO

VERMELHA
CEP

PI64.019-350

TELEFONE

(86) 3222-2809
ENDEREÇO ELETRÔNICO

WAD1STRIBUIDORASAUOE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/04/2020
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÁO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/06/2022 às 12:36:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



CPL-TRIZIQÍUDOVALÊ
PROC.

o£FLS,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

EMPRESA I: J M DE JESUS ASSAD MACIEL PARENTE (BRASMEDICA DISTRIBUIDORA)

EMPRESA II: A B MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI

EMPRESA III: W A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

VALOR R$

DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM EMPRESA EMPRESAEMPRESA
MEDIA

IIII II

0,16 0,21 0,15Captopril, concentração 25 mg 5000 Comprimido 0,081

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae),
dosagem 100 milhões/ml, forma farmacêutica
suspensão oral, ílaconete com 5 ml

11,271500 Flaconete 7,92 14,90 11,002

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 1 ml

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

Diclofcnaco, apresentação sal sódico, dosagem

25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3

4,603000 4,603 Ampola

3000 5,90 *7,80 5,904 Ampola *1,52

5000 6,75 *11,22 6,755 Ampola *1,52

3,00 2,306 24000 Ampola 1,60 *4,98
ml

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa das Empresas, observamos atentamente os valores, usando como critério de

analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40% como referência a

média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria responsável devem

ser desconsiderados para aplicação da média final.

Trizidela do Vale-MA, IVdejunj i 2022.

Natáj

Chefe oõ*Setor de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP

las Vieira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS.

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RSDESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

Caplopril, concentração 25 mg. Comprimido 0,15 750,001 5000

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae),

dosagem 100 milhões/ml, forma farmacêutica
suspensão oral, flaconete com 5 ml.

2 1500 Flaconete 11,27 1.6905,00

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 1 ml.

3 3000 Ampola 4,60 13.800,00

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml.

4 3000 Ampola 5,90 17.700,00

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml.

5 5000 Ampola 6,75 33.750,00

Diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem
25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3 ml.

6 24000 55.200,00Ampola 2,30

RS 138.105,00TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 17 de junho d( ►22:

(H5
NatáTia l§ai^tq4 D|
Chefe dl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS
COTADOS NAS FONTES DE

PESQUISAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RUB,

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE 1: BANCO DE PREÇOS

FONTE II: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

VALOR R$
DESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM

FONTE II MEDIAFONTE I

0,170,15Comprimido 0,195000Captopril, concentração 25 mg

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae), dosagem
100 milhões/ml. forma farmacêutica suspensão oral,
ílaconete com 5 ml

11,2711,27Flaconete15002

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação solução
injetável, ampola com 1 ml

3,424,60Ampola 2,2330003

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação solução
injetável, ampola com 2 ml

4,533,15 5,90Ampola30004

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação solução
injetável, ampola com 2 ml

5,636,754,51Ampola50005

Diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem
25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3 ml

2,962,303,6124000 Ampola6

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério de

analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40% como

referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria responsável

devem ser desconsiderados para aplicação da média final. Na apuração dos valores deste Mapa de

apuração, todos os valores foram usados e considerados dentro dos percentuais permitidos, uma vez que

nenhum foge na estimativa esperada.

Trizidela do Vale - MA, 17 de junho de ;2.

Natália S^to s Í)ías

Chefe do Setortá^ompras.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇOS E MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS.

VALOR

TOTAL R$
VALOR

UNITÁRIO R$
UNIDADEQUANT.DESCRIÇÃOITEM

850,00Comprimido 0,175000Captopril, concentração 25 mg

Florax adulto (saccharomyces cerevisiae),

dosagem 100 milhões/ml, forma farmacêutica
suspensão oral, flaconete com 5 ml

1

16905,0011,271500 Flaconete2

Gentamicina, dosagem 20 mg/ml, aplicação

solução injetável, ampola com 1 ml
10260,00Ampola 3,4230003

Gentamicina, dosagem 40 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

13590,004,533000 Ampola4

Gentamicina, dosagem 80 mg/ml, aplicação
solução injetável, ampola com 2 ml

28150,00Ampola 5,6350005

Diclofenaco, apresentação sal sódico, dosagem
25mg/ml, uso solução injetável, ampola com 3 ml

71040,00Ampola 2,966 24000

RS 140.795,00TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 17dejui 'de 2022.

Natáiia Sa i,íos Dj^Vieira

Chefe do Compras.
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fESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 0L558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

À Sra.
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para o
Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

fornecimento de medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos administrativos básicos

para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de
medicamento hospitalar, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde do Município
de Trizidela do Vale (MA), foi realizada mediante  a utilização das seguintes modalidades:

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de

julho de 2021, art. 5° inciso IV.

Os fornecedores escolhidos são do ramo pertinente ao objeto demandado, que

dispuseram a fornecer preços que vislumbra a adequação dos valores considerados
vista da realidade de mercado, conforme determina Instrução Normativa Federal

SEGES/ME N° 65/2021, em seu artigo 3°, inciso VIII.

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5°
inciso III;

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração

pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa
de preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo
atualizado no momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro

da validade permitida.

se
em

a)

b)

Wdereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvv>v.trizi(lehulovalc.ma.«»ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N** 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Segue em anexo:

Arquivos dos itens cotados no banco de preços;
Formulário de Pesquisa enviado aos fornecedores
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;
Mapa de cálculo da média dos preços;

a)
b)
c)
d)
e)

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam a cesta
de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no banco de preços e média obtida
direto ao fornecedor, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os preços
praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência para este
processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada no dia 08/06/2022 à 17/06/2022,
estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 17 de junho de 2022.

Natáli!

Chefe I
Portaria n° 43/2021 - GP
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em, 08/07/2021! Edição; 127 } Seção, 1! Página; 76

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65. DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacionaL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇAO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art, 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019. e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art, 1® Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacionaL

§ 1® O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

S 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2® Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequiveis. os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPITULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento;

íll - caracterizaçao das fontes consultadas:

1/4
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IV - série de preços coletados:

06/07/2021

CPL-TRIZIOEUDOVALE
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descoft.^.dÊ£aQãQ-Cl^

inconsistentes, inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

PROC.

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo linico, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos ho intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

Impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4hllps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-rvormaiiva-segos-/rTi&.n.65-a»-7-(le-iulho-de-2021-330673635
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b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
^plaTsizideu do vale

CNPJ do proponente: PROC. Qlm
5Tc) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável

lli - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

FLS,

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados,

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5°, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPITULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5°.

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5®. a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 fum) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido,

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a Justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

http$J/wvw>.ln.gov.b'/en/web/<)ou/-/irutrucao-normabv»-seges-/me-n-6S-de-7s]e.jjlhcHje-2021-33067363S 3/4
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§  Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos í e II do

de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° O procedimento do § 4® será realizado por meio de solicitaç^ifformal de^ptàções a

íU
-„_D,FLS.

08/07/2021

^

fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da informação  e Comunicação - TIC

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior,

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9® Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la. observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ler caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior
desconto.

Vigência

Art. 11. Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n° 73. de 5 de agosto de 2020.

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de junho de 2001, e da Lei n° 12.462. de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

httpsJAyww.in.gov.bf/ef>/w^aou/-/i»»tfuc»o-norTnaliva'M0O8-/rT>e-n-65-O9-7-de-julho-ae-2021-330673635 4/4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 08 de junho à 17 de juriho de 2022,
no banco de preços e direto com os fornecedores com empresas do ramo atinentes ao
objeto a ser contratado com seus respectivos cartões de CNPJ constantes no referido
processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fomecedores escolhidos
para consultar de mercado.

Por fim, declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

Trizidela do Vale - MA, 17 de junho de 2022.

Natália Xan|tps^Plas Vieira
Chefe dí
Portaria n° 43/2021 - GP

!or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.ma.gov.b

1
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formai de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo. obrigacionaí, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

NI - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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órgão, secretaria ou entidade que participa dosIV - órgão participante

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencíalmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

i  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

li - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo:

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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lí - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

ill - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

Vi - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos deie
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes:

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto

básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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II - manifesíar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

I II ~ tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual. além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete;

I  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormeníe, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

li - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

!ll - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4" O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57

da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no arí.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurara responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata: e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho ^

/
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independenteinente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações coníratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

as

4
Wto
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo:

I - a especifícação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes:

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões:

ÍV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VII! - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° o edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o editai prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d” do inciso

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; e

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
Htl
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ill - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante. /
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

'7
Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66. inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei

Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição

de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presenciai nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070, Aeroporto, Tílzweia do Vaie-MA- CEP 03.727-000
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FLS,

RUB:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
GABINETE DO PREFEITO

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3°" O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

ili - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á
distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

Art. 4®

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade
promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas;

I - planejamento da contratação;

i! - publicação do aviso de edital;

IH - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

Avenida Deputado Carlos Meio, n. 1.870, Aeropono, Trizioeia oo Vaie-MA - CEP 88.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22



DO VALE

20^PROC,

FLS.

fESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no editai.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

ii -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado Carlos Melo, n. i .070, Aeroporto, Trizideia do Vaie-fvtA ● CEP 03.727-000
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° " Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.
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Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

1  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública;

ii - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, a proposta e seus anexos:

lli - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

V! - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10 - O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro. ao

qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;

II

Aveniaa Deputado canos Meio. n. i .070, Aeroporto, Triziüela üo vaie-MA - CEP 05.727-000
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edita!;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIil - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruido  à autoridade superior e

propor a homologação.

VII

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

li - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

lll - Determinar a abertura do processo iicitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos i e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12" - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte;
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,
inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do
processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do editai no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1® - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a
íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos

de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a

realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo iniciaímente

estabelecido será reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo lícitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2» - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VII

Avenltía Deputaúo Carlos Melo, n. l .070, Aeroporto, Trlzltlela do Vale*MA - CEP 03.727-000
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DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Art. 20* - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput. ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3” - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§40 - A falsidade da declaração de que trata 0 § 4° sujeitará 0 licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5“ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, 0 que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após 0 encerramento do envio de lances.

§8® - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado 0 prazo de que trata 0 § 2° do art. 32.
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CAPITULO VIil
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21“ - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22“

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e
registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23“ - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro
participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e
do valor consignado no registro.

§2» Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.
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§5“ - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real. do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa:

I  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

I! - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que trata o Inciso I do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que traía o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1®, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1®, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no capuí, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° “ Encerrado o prazo de que trata o § 1°. o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas
com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance finai e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance finai e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPITULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de. no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
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1 - à habilitação jurídica;

ii - à qualificação técnica;

!lf - à qualificação econòmico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVII! do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos !. lil, iV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastrai no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresas

serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;
III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do editai por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em editai, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§10

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legai

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
no prazo fixado no editai, com os

ou o

encaminhada exclusivamente via sistema

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

§6° - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§7“ - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3® - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Alt. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para
assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no editai, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ii - não entregar a documentação exigida no edital;

in - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato:

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1® - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2® - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-!o por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - 0 Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

iit - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIll

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do editai - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns
termos do inciso II;

nos

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que. na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

VII - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública.

Vüí - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadasíramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada. Integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia; e
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;
2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-ftnanceira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) o prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° ~ A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

nos

Art. 47° - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs>3fn>^reira Freitas
Prefeito Municipal
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